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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

(Concorrência)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na imodal idade Concorrência Eletrônica'

com o critério de julgamento Menor Preço Global, e com o regime de execução adotado

Empreitada por Preço Global que tem por objetivo a “Contratação de empresa para a

realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde da Sede do Município de

Mercedes/PR. ”

Serviço comum classificado como OBRA, confbrme Termo de JustifIcativa Técnicas

Relevante, (fls.65-74), r,q.i,it,d. pela S„„et„,i, d, S,pde d, m„„,i,ípi, d, M„,,d„-P,, „m

o valor preliminarment, „timad, d, R$ 887.449, 49 (,it„,„,t„ , ,it,„t, , „t, ,„il,

quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove cçntavos), com grau de prioridade /1 L’]',4 .

conforlpe detalhado no Documento de Formalização dd r)enlanda (fl.02-04).

O presente cadelmo licitatório desta Concorrência E letrô„i,„ c„,co„t„,-„ ,tó . p„e„„t,
momento instluído com os seguintes documentos, peltinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo :

•

•

@

•

•

•

©

•

•

•

•

Documento de Formalização de Demanda (ns. 62-04);

Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (f1.05);

Estudo Técnico Preliminar (ETP) (ns. 06- 12);

Certidão de adoção de modelo de ETP (n. 13);

Certidão de Fé Pública (fl. 14);

Matrícula Imóvel n'’ 5,402 (ns. 15-16);

Relatório Fotográfico (ns. 17-19) ;

Projeto Arquitetônico (fls.20-24);

Memorial Descritivo (ns.25-63);

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) (fls.64);

Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (nh.65-74);
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•
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•

•

•

Notas Explicativas (fls.75-84);

Termo de Referência (fls.85-105);

Certidão de modelo de TR (fl.106);

Mapa de Riscos (fls. 107- 109);

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrujmentais ou Compl. (fls.110);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (nd. 111-148);

Certidão de Adoção de Modelo de Edital e Minutas (n. 149);

Certidão de Despesa Ordinária (n, 150);

Oficio 212/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (n. 151);

P„t„i, d, d„ig„,çã, d, Ag,„t, d, C„,tr,t,çãb , d, Eq„ip, d, Ap,i,. (fl. 152);

Li,t, d, V„ifi,,çã, P„„„„,1 d, D„,„„„„t„l (fl,. 153-157).

Por razões de economia processual, documentoq não mencionados anteriormente, serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é o

relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lein' 14.133, de I' de abril de 2021.

Art. 53. Ao final da fase preparatóri4, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Admin{stpção, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação
§ l'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em linduagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos 65 elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato p de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( )

Dessa maneira, como não há determinação ledal para impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consuttiva, na cventualidadc dc
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o administrador gestor optar por não atender as orientajõcs deste Órgão Consultivo, deverá

justificar nos próprios autos as razões que embasaram tal postnra, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos.

Ressalto-se que o exame aqui empreendido sq restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portant 4, aqueles de natureza eminentemente

técnica o„ financ,ir, o q„,e in,1„i , d,t,Ih,n„„t, d, ,bj,+, d, „„t„t,çã,, ,„„ „„„t„1,ti,„,
requisitos, preços, valores e e,peciHc,çõ„. C,m r,l,çã, & „„, d,d.,, p„t,-„ d, p„,mi„, d,

qu, a aut,ridade c,mpetent, m„,nid, d, p,d„ d„i,óri, j+,„,t„m,nt, ,,m , „„p„ti,, „,„,t,„i,
requisitante, se municiará dos conhecimentos técnicos jmprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Públ]ca.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente juiídica do pres„,t, p„„ss„ li,it,tó,i..

Da p„,i,ã, da contrataçã, „. Pl„n, d, C,„tr„t,çi„, A ,1„„1 (PC A).

Um Plan, de C,„,t„,t,çõ„ 1„„a/ (PCA), é um do jume,„to de gove„na,„ça qu, consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão $úblico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nov,1 lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o pjanejamento cstratégico, de modo a

,ss,gu„, a disponibilid,d, dc „,u,s,s n„,„,,i„„ , ,um+nta„ , t„„,p,„ên,i, d„ ,ont„t,çõ„,
,o„fo,„„, t,at, , ,„t. 12 da L,i F,d„al n' 14,133 de 2021. Veja„,os,

P+\ Art. 12. No processo licitatório, obscrv4r-se-á o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente fcdcrativ$ poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetjvo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garadtir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das lfespectivds leis orÇamentárias
( )

C,„f„m, ,.„,t, „, tópi,. .' o02 d, E,t„d, ré,„„, Pr ,tb„in,r (n,.06-11), por

i„di„çã, d, ,h,f, d, P„d„ E,„„,ti„, M„„,i,ip,1 „„ t,gm., d, „t. 37 do Decreto Municipal

n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pcl4 Decreto Municipal n.' 242, de 22 de

d„e„,b„ d, 2023, at„ali,ad, p,1, D„r,t, M„„i,ipal n' + 15 de 2024, o Plano de Contratações

Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -CEP 85.998-000 - Mercedes -
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



&: Município de Mercedes
Estado do Paraná

Da utilização da Concorrência Eletrônica como a Modalidade de Licitação.

Infere-se que a escolha da Concorrência Eletrônica, como modalidade de licitação,

nesse caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'’ 04 do

Estudo 'I-écILico Preliminar (fls. 06-12) se trata de servido comum, peltcncente a uma OBRA.

conforme consta no tópico 1.1 e 1.2 do Termo de Justificativas ’l'éclricas Relevantes (fl.65-74)

trata-se de serviços comuns nâo continuado , assim sel4do o “Objeto consiste em atividade

estabelecida, por força de lei, como privativa das props$ões de arquiteto ou engenheiro que

implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que,

ag1,egadas , formam um todo que inova o espaço jtsico da natureza d.e bem imóvel” . Conformc

retrata os seguintes dispositivos do art. 6' da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

+n\

Art. 6'’ Para os frns desta Lei, consideram-se

XII - obra: toda atividade estabelecida, dor força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço

físico da natureza ou acarreta dIteração sqbstancidl das características originais de bem
imóvel:

XXXVIII - concorrência: modalidadd dc licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério
de julgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-sc o pregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de cspecáHcaçõcs usuais do Incrcado

( )

( )

( ,)

( )

o\

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, prcdrcncialmcntc:

I - Qua„do, pelas c,raétcrí,ticas d, bem .„ s„,,,iç,, houver necessidade de

contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remuneradds por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisk40 de bens ou a contratação de scrviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do obje{o, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Admjnistração

No caso, verifica-se que a Administração públicá Municipal indicou, no tópico nQ 013

do Estudo Técnico Preliminar (ns.06-12), que 'H ex,4uçâo do objeto será executada pelo

„gi,„, d, ,mp„,it„d„ p„„ p,,,ço gt.b„1, j„,tlf„„-„, p,i,, , „i„,1 d, pr,ci,ão das especifIcaÇÕes

, q„,„,titati~,, d, p,Qj,to fo„„,,,„, todos ,s ,1,„„,„t„ , in/,rmações necessárias para o total

e completo conheci,„Lento do objeto ”. Conforme tratado bo art.6', inciso XXIX da Lei Federal

n':’ 14.133/2021.

in\,

Para os fins desta Lei, considera+n-seArt. 6

( )

XXIX - empreitada por preço global: qontratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;
( )

A„im, é p„,1,,1 v,„in,„, q„, , „„,a,t,çã. pública almcjada sob regime de execução

,„,p„,it„d, p.„ 1,„,ç. gl.b„l , „, ,,„t,,t. d, ,,„„çã„ dd „b„, c ,cr„iços dc engenharia, é um

regime em que a empresa contratada fica responsável peta execução da obra ou do scrviço por

preço cello e total.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratakão.

D, ,,,,d, ,,m , L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 20+1, , Âd„,i„i,tr,çã, Públi,a deverá

prod„,ir os documentos abaixo durante a fase de planejal+lento da contratação:

f'n\

a) Documento para Formalização da Detnanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência
c) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima m4ncionados foram todos juntados neste

„d„„„ li,it,tó„i,, „.f„m, já m,„,i,„,d, „, „1,tó„i,. Emb,„, „t„ „jam d,cumcntos dc

natureza essencialmente técnica, com base na legislação, -faremos algumas observações apenas

a título de orientação jurídica.
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Documento Formalização da Demanda e Estudo Técdico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Delrtanda, (fls.02-04) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6' do Decreto n'’ 03 1 de 2023, espccialmcntc expondo de forma

objetiva no tópico n '’ 02 a justificativa da necessidade da contratação do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico P„,Ii,„i„,r , a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l') e

o Decreto n' 03 1 , de 2023 estabelecem que a AdministraÇão deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de rcalizar a contratação. Tal documcqto foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caraLteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fundamentar o Termo de Referência dart, 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2021

c/c art. 70 do Decreto no 031, de 2023).

++x

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:

( )
XX - Estudo técnico preliminar: ddcumcnto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao antcpfojcto, ao termo de rcfcrência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso sc conclua pola viabilidade da contratação;
( )n\

A área técnica especializada que realizar o cstudd, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7', $1', do Decreto Municipal n' 031, dc

2023 estabelece que os estudos prelimindres, obrigatoria+ncnte, deverão conter:

1 - Descrição da necessidade da contratbção, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contrqtação no plano de contrdtaÇÕes anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejdmento da
Administração ;

111 - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a çontrataçào, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihcs dão suporte, quc considerem intcrdcpcndências
com outras contratações, dc modo a poséibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existêncja de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta dc contribuições.
VI - Estimativa do valor da contraLaçãd, acompanhada, quando couber, dos p.rcços

uuitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão supolle,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo dté a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando -for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de economicidadc c de

mclhor aprovcitamcnto dos rccursps hull}anos, materiais e linanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou iÓtcrdeFJcndentcs;

XII - descrição de possíveis impactos aIT;bientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo con4umo qe energia e de outros recursos. bem como
logística reversa para desPdziment4 c recielagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusiÇo sobre a adequação da contrataÇão pard o

atendimento da necessidade a que be destjna.

'’'''.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n' 03 1, de 2023, deverá ser devidamente justificida no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntf)u o Estudo Técnico Preliminar às
''--\

(fl,.06-12) , infe„-„ qu, , „f„id, do,umc„to con[ém, d)m gcrdl, os elementos exigidos pela

Lci 14.133/2021 c pelo Dccrcto Municipal n' 03 1, d+ 202 P .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se qonfundc com cláusula dc matriz de risco,

a qual será t,atada quando da minuta de cont,ato c é cor]sidcrada como a caractcrizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrat#, clp que se aloca, dc follna prévia c

acertada, a responsabilidade das partes por possív41 ônÜs financeiro decoITente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento db Riqco se matcrializa pelo documento

denominado “ Mapa de Riscos” , conforme já menciopado no relatório.
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A análise de riscos é uma ferramenta utilizada cm proccssos licitatórios para idcntiôcar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

no 14.133/2021 explana. Esse instrumcnto auxilia a Administração Pública a idcntiücar c

mitigar passim, uma maior chance de sucesso da contratação pretendida.

Assim, a Administração Pública realizou o estudo e apresentou o referido Mapa de

Riscos nas fls. (107- 109) onde foram identificados e analisados previamente os possíveis riscos,

o teor do inrpacto e a sua probabilidade de ocorrência.

A\ Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

T„„„ ,7, R,f„êl„i, di,p„nibili,,d. p,1, P,o,ur,doria Ju,ídica Municipal, a fim dc garantir o

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, dc 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras c scrviços c de licitações e contratos
deverão :

( ,)
TV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de tcrmok dc referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas poI escrito no processo conforme o art.

19, § 2a, da Lei na 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 60, X3IiI, da I,ci no 14.133, dc 2021, dcnnc

o Termo de Referência como documento ncccssário para à contratação de bens e serviços, que

de„e cont„ ,s s,g,„int,s pa,âmctro, e el,m,ntos descritivDs:

+n-\

Art. 6') Para os fins desta 1,ei, considCl-aITi-se

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bçns ç
scrviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos=
a) definição do objeto, incluídos sua nani-c;,1a, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que qonsistc na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo,
d) requisitos da contratação;

Irado todo o ciclo de vida do objeto
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desd4 o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomededor;
i) cstimativas do valor da contratação. acompanhadas dos preços unitários
referçnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dps preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento scparado e classificado;
j) adequação orçamentária

Conforme consta no Termo de Just iPcativa 77qmíca.9 Relevantes (fls.65-74), em sc

+/#\.
tratando de Obras como é caso do presente proccdimcnto jicitat6rio, em cspccial nesse contexto

de Serviço Comum, o art. 4.5 da Lei Federal n'’ 14.133, dc2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços dç engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequàda dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

11 - mitigação por condicionantes e comdcnsação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
111 - utilização de produtos, de equipamcntos e de serviços que, comprovadamente,
fdvorcÇam a redução do consumo de cncrdia c de rccursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, da forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultlrral, arqucológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou inqircto causado pelas obras contratadas;

VI - Acessibilidade para pessoas com don+iência ou com mobilidade reduzida

Nesse contexto, é necessário mencionar que a nãd utilização do catálogo clctrônico dc

padronização é situação excepcional, devendo ser juqtificada por escrito e anexada ao
pn\

„„p,cti„, p,ocesso dc ,„,t„t,çã, c,„f,,me tr,t,do no a 4. 6', LI, c/c art. 19, II, c § 2', da Lei

n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os ans desta Lei, consideram-se

( )
LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema

informatizado, de gerenciamento centrali2ado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem ddquiridos pela Administração PúbIica c quc
estarão disponíveis para a licitação;

,)(

Art. 19. Os órgãos da Administração coOl compctencias regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, Uc obras e serviços e de licitações e contratos
dcverão :

,)(
II - criar catálogo eletrônico de padroniz&ção de compr,rs, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

)(
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4 6 } {

$ 2" A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do çaput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e dnexdda do respectivo processo licitatÓrio
( )

Em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de Referência contcmplou,

em geral, as exigências contidas na legislação acima cijada, utilizando o catálogo eletrônico

CATSERV sob n'’ 1627.

Necessidade da contratação e vedações às especificaçõles restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da Àcccssidadc da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pcla hu,II, não deve esta Procuradoria sc

p,o.uncia, ,oncl„si„amente acerca do mérit. (oport„nÃdade e con,cniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, cxc4to na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso cm com#nto

Inobstantc, observe-se que são vedadas especiôc&ções do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desncccssárias, limitcm ou frustrcm a combctição ou sua realização conforme o

art. 9', da Lei n' 14. 133/2021. Portanto, o gestor deverá tor[lar as devidas cautclas para assegurar

que as especificações coITespondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

gP+\\

Art. 9' É vedado ao agente público ddsignado para atuar na área dc licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos pm lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, noé atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem b caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de soçiedades cooperativas;
b) estdbeleç,lm preferências ou distinçõ4s cm razão da naturalidade, da scdc ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impcrtinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

+n\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá scr avaliada a

pertinência de retirar ou nexibilizar requisitos, de modo {luc se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.
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Parcelamento da contratação e a regra geral da ncces$ária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitaçõcs. Em havendo divisibitidadc de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual preyisto na Súmula TCU n'' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicaçãQ por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de QI)ras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisí\,el, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora n-(to dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unida.des autônomas, devendo as exigências de habilita.ção adequar-se a essa
divisibitidade./e\

N, ,„, ,m t,1,, ,,„,t, „, t,’,pi,, „' 08 do E, t„do 'Fé,1, t,. P,-,li„,i„,l (fls.06-12) uma

justificativa para a não aplicação do P„t„,cípi, do P„,,,1„„,„t.. Conforme exposto no citado

documento “Por se tratar de obra, entende-se que o parcelamento, no caso especíJico do

presente objeto é tecnicamente inviável ” .

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatóirio prevê a adjudicação do objeto em

(001) um Item único, sendo ele a “Contratação de empresa para a realização de servIços de

ampliação da Unidade Básica d.e Saúde da Sede do Município de Mercedes/PR” .

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental na4 contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilid+dc, a legislação trata no art. 5'; artigo

11, inciso IV; art. 18 $1' inc. XII e $2', todos da Lei n' 14.133/2021, que dcvcrão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princjpio do 1)eselrvolvlnrento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização dc aquIsições de produtos rcciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XI, da Hei Fcdcral n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

/+-\

Art. 79 São obietivos da Política Naciont]1 de Resíduos Sólidos

.)(
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens> serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcnt#veis;
( )
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Assim, caso haja necessidade, as cspccincaçõcs dcvcm conter critérios de

sustentabilidade ambiental, dcvcndo a Administrdção formular ds cxigências dc forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração Pública &ntcndcr que os bens. não se sujcitam

aos critérios de sustentabilidade ou que as espcciíifaçõcs restringem indevidamente a

competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feit„ ,ssas consid,r,çõe,, ,„in„-„ qu, , Ad+„,i„i,t„çã. f,z ,,.,t„, „. tóPi,. .'
012 do E,t„d, Tã,„i,, P,,li„,i„,„ , possív,i, imp,,to, .,,mbi,.t,i, , „„„,p„„d,„,t,s m,didas

mitigadoras. Vejamos “1-lá possibilidades de impactos ãmbientais com relação aos residuos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as nornlas

brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cnainentcmente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, qcmonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parccerista jurídico realizar juízo dc valor accrFa da existência, ou não, de impactos

alnbicntais a scrcnr tratados na presente contratação.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade dê elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da AdministraçãO Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art

6', XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § I', VI, da Lei n' 14.133/2021.
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Art. 18. A fase preparatória do process 4 licitatório é caracterizada pelo planejamento
ç deve çompatibilizar-se com o plano db contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações té+nicas, mercadológicas c de gcstão que podem
interferir na contratação, compreendido:s
( )

IV - O orçamento estimado, com as fomposiçõcs dos preços utilizados para sua

fornlação;
( )

$ 1 ' O estudo técnico preliminar a quc sb refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido é a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

,)(

VI - Estimativa do valor da contràtação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das mcmórias dc cálculo c dos documcntos que Ihe dão suporte, que
poderão constar do anexo classificado, Ise a Administração optar por presclvar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
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Partindo da premissa da utilização cstritamentctécnica para a aferição dos preços,

através de laudos técnicos, projetos e mcmoriais dcscritivos fonnulados por profissionais

capacitados, a adequação da metodologia empregada partI estimar o valor de mcrcado do objeto

contratual deixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via de regra

não afeta à fonnação jurídica do processo licitdtÓril ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-sc, contudo, que a_pesquisa de preço# deverá ser cxccutada de acordo com

o Decreto Municipal n.'’ 036, dc 2023.
Jen\

Art. 1'’ - No processo liçitat6rio para aq+isição dc bons c contratação dc serviços em
geral, o valor estimado da contratação sedã definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escála e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos $eguintes parâmetros, adotados, scnrpre- que
possível, de forma combinada

1 - A composição de custos unitário$ menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no PoIIaI Nacional de
Contratações Públicas (PNCI));

II - Os preços praticados em contrdtaçõcJ similares feitas pela Administração Pública
cm execução ou concluídas no período máximo de ] (unr) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema dd rcgistro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de d,IdOS de pesquisa de preços publicada em mídia cspecidlizada,
de tabela de referência formalmente abrovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, dcsdc

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forncccdorcs, mediante solicitação fornlal
dc cotação, desde que seja aprcscntada jdstificativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçzdmentos corn mais de 6 (seis) meses dc
antecedência da data de divulgação do edital

/H-\

V - A pesquisa na base nacional de notds fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notds
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
( )

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, memor{ais, tabelas e projetos, provenientes

do setor de engenharia que ajudam a subsidiar tal demanda, confOITne já mencionado

anteriormente.
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dIa

Designação formal do Agente de Contratação e da Eqluipe de Apoio.

Constata-sc n„ ,utc,s que foi j„„t,d,, à n. 116, . b.,„me„t„ d„ tip. p. „t,',,i,.„ .' 321 dc

17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agcntl de Contratação e da Equipe de apoio

confonne preconiza o art. 8', § 10, da Lei n' 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’ 0327 de

2023

Art. 8' A licitação será conduzida por dgente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores éfctivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da llcilação, dar impulso ao proccdimçnto licitatório e executar quaisquer outras
atividddcs necessárias ao bom alrdamcntD do ccrtamc até a homologação
§ l'’ O agente de contrataÇão será aLdxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, Çalvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

Jn\

O agente de contratação e a equipe de apoio são agentes públicos indispensáveis nos

processos de licitação e contratações públicas, confon+lc o tratamento expresso na Lei n'

14.133/2021, reconhccida atualmente como a Nova Lei dê Licitações. O agente de contratação

com o apoio da equipe indicada, é o agente público rÇsponsávcl por conduzir o processo

licitatório, tomando decisões e rornecend, „,p„t, , „„ii„„id,d, „ „,t,m, ,té , f„, n„,1,

momento em que será realizado a homologação do result+do final.

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contr,t,çã, d, „m., OBA4 ,,m ,„+t„í,ti,„ d, „„„iç„ ,.m„„,, ,„j.
regime de execução (indireta) adotado é a modalidade I':MP]{l'IITA 1 )A POR PR 1.1(.:o GLO BAI,

confonrre tópico n'’ 8 do Termo de Referência (fls.85-1 05) 9 tópico 1 .2 do Termo de Justificativa

Técnicas Relevantes , infere-se através dos autos, que 4 Administração Pública realizou a

elaboração das análises e dos p,ojetos ,b,ig.tó,ios, „os td,m.s do art. 46, i„,iso VI d, L,i „.'

14.133, de 2021, conforme já mencionado anteriormente.

/-=-\

Art. 46. Na execução indireta de obras & serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes
( .)
II – Empreitada por preço global;
(

Verifica-se ainda, que os projctos c mcmoriais q{lc foram juntados aos autos, foram

)

elaborados e assinados por profissionais da área da cngcÜharia capacitados qualificados com
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celtificação profissional, conforme consta ao final dc caÇa documento da engenharia acostado

aos autos

Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certa Inc licitatório.

O Decreto Municipal n' 162, de 4 dc dczc4bro dc 2015 prevê um tratamcnto

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O alt. 6a do referido Decreto Municipal estabeleqç que, nos itens ou lotes de licitação

,uj, v,1„ „t,j, „b,ix, d, R$ 80.000,oo Ç,11,„,1, „„4 ,,„1,), a p,,ti,ip,çã, „, p„„„„
licitatório deve ser exclusivamente destinada às microerr}presas e empresas de pequeno porte.

Nas contTataÇÕes com prazo de vigência superior a 1 (uni) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Dccrcto n'’ 162/2015 quc, na aquisição de bem dc

natureza divisívcl, quando os itcns ou lotcs dc licitação pobsuírcm valor estimado supcrior a R$

80.000,00 (,itent, n,iI „,i,), d,„„á „, „„,v,d, ,,t, d,i ,té vintc c cinco por cento do objeto

p„, , ,„,t,ataçã, d, mi„,„„p„s,s , ,mp„„, d, p,h„,n, porte. Os Órgãos G entidades

contratantes poderão deixar de obscrvar as cotas reserva+ias quando justificar a existência dc

prejuízo para a contratação do conjunto ou do compléxo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocalórios:

n\

/H-\ • De exigência de subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto nc> 162, de 2015;
8 Dc prioridadc dc contratação de miçroemprcsas c empresas de pcqucno porte

sediadas local ou regionalmentc, até o linhitc dc dez por ccnto do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 142, de 20 15.

Registre-se que os tratamentos diferenciados preJistos no presente tópico também se

„ph„m à, „.p,„,ti,„ ,.m „„it„ b,1,t, ,q„i„„1,„t, á 4., ,mp„„s dc pcqucno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho dc 2007.

p„ fim, „ t„t,m,„t„ dif„„„,i,d„ d„,m „, ,f4,t,d., q„,„d. i„,id,„t, aIg„ma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa, Dispõe referido artigo :
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art, 6'' ao art. 8'’ quando
I - não houver o mínimo de três fodncccdores competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de peque Ilo porte sediadas local ou regionalmcnte e
capazes de cumprir as exigências cstabeiec idas no instrumento convocatório;

11 - o tratamento diferenciado e silnplifiçado para as microelnpresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a 4dministração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou inexjgívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excctuadas as dispcns 4rs tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compfa deverá ser fcita preferencialmente por
microempresas c empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - O tratamento diferenciado e bimplificado não for capaz de alcançar,

justiHcadamentc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1ü

n\

Diante disso, veúfiça-se que, no caso, a cstimatiya do valor da contratação da Obra é

d, R$ 887.449,49 (,it,„nt„ , ,it,„t, , „t, mil, q„,4t,.,,„t„ , q„„,„ta , „,ve „,i, ,
quarenta e nove centavos), portanto ultrapassa os referidos R$ 80.000,00 Çoitenta lltil reais) ,

sendo o caso de licitação destinada a palticipação dc ÁMPI.A CONCORRENCI A

Todavia, serão asscguradas as prerrogativas de traILamento favorecido no caso de haver

participação de Microenlpresa ou Empresa de Pequeno Porte, conformc previsão constante na

L,i C,„,pI„„,„t,r F,d,r,1 123 d, 2006\ „„ L,i C„„pI,„„„,t„r M„nicipal 1,' 012 de 2009\ do

Decreto Mu,nicipai 162/2015-, e do item 2.5 do Edital „

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, G § 2', c/c art. 25, § I', da (ei n' 14.133/202 1, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visu?lmcnte e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade admiÜistrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilil,cada pela Procuradoria Jurídica, no

p,ese.te „„, ao t,mp„ ,m q„, r,v,1, „, m,did, d, ,n4iê.,i,, „,ba p„r r„tringir a análi,c

jurídica a ser elaborada, toluando-se desallazoada a rcqisão c a análisc minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdadd, de encontro à finalidadc pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta , da Lei no 14.133/2021, já os iequisitos do instl'umento c<)rtlratttat

/n'\
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estão elencados no art.92 do mesmo diploma lcg41, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou 6 modelo da minuta de edita1 e minuta

de contrato disponibilizado pela procuradoria municipal, reunidos junto aos Documentos de

Formalização de Demanda (05); Estudo Técnico Prelimi+lar (13); T,„,„„ d, R,f,„é,„,i. (I06);

Minuta de Edital (149) conforme certificação processual.

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, ’'j '’, c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133,

de 2021, consta na n. n' 151 um Oyicio sob n'’ 212/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fdzcr face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso exista ou se ma„if„t, 4 n„cs,id,d, d, j,„nt„ ,, f,it,, antes

da celebração do contrat, ,d„,i„i,t„ü„o ,„ d, i„,t„„„„,ht, ,q„iv,1,nt,, , N,1, ,7, E„,p,„h,

suficiente para o suporte nnancciro da respectiva despesb, em atcnção ao disposto no art. 60

da Lei nc) 4.320, dc 17 de março de 1964.

+\

Art. 60. É vedada a realização de despesà sem prévio empenho.
§ lu Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

/--\ Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar n' IOI ,

de 4 de maio de 2000, (leia-se L. R. F .) somente será neçc#sário se as despesas que amparam a

ação orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim, como

projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiPas, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 ("/is despesas ordinárias e rotineiras da administração, Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das &ções goverrLarrterLtais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e 11 do art, 16 da Lei Complementar n' 101, de

”“'- §j::;i;fÉ:l:;.T:::: 1::1:j
::raIl:+ : 16; á 1:: :: od ac : ::1: : soe: áa :::lcli;a +

rs, irregulares c lcsivas ao patrimônio
dc obrigação que não atendam o disposto

'mcnto dc ação governamental que
hado de:
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I - Estimativa do impacto orçamentário-hnancciro no exercício em que dcva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
11 - Declaração do ordenador da despcs4 dc que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orça]menlária anual c compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizeg orçamentárias
( )

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 159, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Adulini str ativa Ordinária , já prevista no orçamento

c d,sti„,d, à man„,tG„Çã. d, ação prcc,istcnte, p,lo qud ,esta dispensada a juntada dos autos

d„ d,„„„„„t., i„di„d., „. „t. 16, 1 , II, d, L,i d, R,#p„„„,bilid,dc Fiscal.
,n\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme consta no art. 54, ,„put c # 1'’, da Lei Fddcral „' 14.133 dc 2021, é obrigatória

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de +icitação c dos seus anexos e do tcrmo

de contrato no Portal Nacional dê Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como cm jornal de grabde circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de liditação será rcalizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convÓcat6rio e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI))

§1' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado,do l)istrito Fcdcral ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente do }naior nivel cntrc clcs, bem como cm jornal
diário de grande circulação,
( )

r''nn\

No caso, por se tratar de contratação de uma Obra, deve ser obselvado o prazo mínimo

de (70) dez dias úteis , entre a data da última divulgaçãb do edital de licitação, e o início da

sessão de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “d”, da Lci n'’

14.133/202 1 .

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscbtação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitaÇão, são de

11 - No caso de serviços e obras:
( ,)

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados:os critérios de julgamento de menor prcço ou
de maior desconto, no caso de scrviçc$s comuns c de obras e serviços comuns de
cngenharia;
( )
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Destaca-se ainda que, após a homologação do processo licitatório, é obrigdtÓria a

disponibilização no POItal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tcnhhm integrado o edital e scus anexos,

confolrne determina o art. 54, § 3'’, da Lci n'’ 14.133/2021.

Art. 54

( )
$ 3" Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também nÓ sítio referido no $ 2' deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatÓria que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.+n\

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 1 8 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, dc il'’ de abril de 2021, o Município dc

M„„d„-PR opt„„ p„ „ã, ,d.t„ , P„t,1 N„i,„,1 d, CG„t„t„çõ„ Pública, (PNCl’) por ora.

E enquanto não adotado exprcssamcnte o Portal Nacional fic Contratações Públicas (PNCD), as

providências quc dcmandarcm divulgação por tal meio, pl+cvistas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14. 133/2023, em cspccial o Dccrc+o Municipal n.' 032, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 dc março de 20à3, Decreto Municipal n.' 034, dc 24

de março de 2023, Dec„t, Municipal n.' 035, d, 24 d, „jarço de 2023 , , D„„to Municipal

n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas nR forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, dc 2023. Confira-sc:,+x

Art. 1 " Nos termos que Í'acultd o art. 1 761 III, da Lei n' 14, 133, de I' de abril de 2021,
deixa-se de adotdr o Portal Nacional de dontrataçõcs Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado 9 PNCI), a Administração Dircta, dutc’nquica
c fundaçional do Município de Mercedes J deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio clftrônic,o oficial, admitida a publicação dc
extrato :

II - Disponibilizar a versão física dos documentos cm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor. sd Ivo o refcr,ente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cbsto de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Co4tas do Estado do Paraná, deverá scr
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disponibilizado ainda a integra do processo licitatório, cb tempo real, no site oficial do Ente

Federativo contratante, Município de Merccdcs-Pr.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação exposta nos dutos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA go procedimcnto submetido ao examc

desta unidade consultivd, ressalvado o juízo dc 111érito da Administração Pública que possui

poder decisório na escolha e tomada de decisão quanto aos aspectos técnicos, econômicos c

financeiros, que escapam à análise deste órgão consultiv9.

É o parecer jurídico. passível de ser censurado oh deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídjco vigente, comprove ou ao menos

demonstre nos autos um melhor resguardo aos interesses !do Município de Mercedes-PR.

1n\

Mcrccdcs-PR, 10 de novcmbrl) dc 2025.

Rodrigo Adolfo Peru2
PROCURADOR JURÍDILO

OAB/PR 126260

rAn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



\''
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Parecer n.' 148/2025

Mercedes, 10 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finandas,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'> 214/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.o 12/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica
de Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

. a\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

Assinado de forma digital por
LAERTON _ LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2a25.11.10 ls:27:20
03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

n\
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/\

CONCORRENCIA
12/2025

CONTRATANTE (UASG)
Município de Mercedes/PR (985531 )

OBJETO
Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica
de Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil, qüatrocentos e quarenta e nove
reais e quarenta e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 03/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA$
NÃO
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Concorrência Eletrônica n'* 12/2025
Processo Licitatório n'’ 214/2025

MUNICÍPIO DE MERCEt)ES
ESTADO DO PARAN

CONCORRÊNCIA N' 12/2025

Torna-se público, para conhecimento dos inte4essados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldp Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Co}ltratação designado pela Portaria n'
321/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei na 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

V'+'\

Data da sessão: 03 de dezembro de 2025.

Horário: Q8h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/comprqs/pt-br
Modo de disputa: ABERTO e FECHADO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para realização de serviços de

ampliação da Unidade Básica de Saúde da sede do wltinicípio de Mercedes/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - $1CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condieões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pára recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment+ pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e setis lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dados decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaqidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atuahzadds junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ob à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá bnsejar desclassificação no momento
da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microen+presas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de

dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcío, rqsponsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinço por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qUe Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de naturçza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenho função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitanle;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.6.11

'+-\

/-b\

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1') do art.
9'’ da Lei n') 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8, A critério da Administração e exclusivamente a seu seryiço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no ápoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do çontrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a liciiação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rqgimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito db projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, hão poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ai fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de jÜlgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aprbsentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que :

3.4.1. está ciente e concorda com as condições cÓntidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada çompreendq a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua ehtrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalhq degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo lg da Lei n'’ 14.133. de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, emplesa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3<’ da Lei Complementar n'’ }23, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, dbservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
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do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.
J•/+I•

item;

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pro$seguimento no certame, para aquele

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenás produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociçdade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ob 3.7 sujeitará o liçitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta oIl, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances é de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura Pa sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresehtação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os brocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os docurrientos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemal o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo duando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenea de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem iacima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finál máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior de4conto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecqdores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licItação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao proveddr do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediatobloqueio de acesso.

Jn-\
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4.

4.1.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O hcitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos :

4.1.1. valor global do objeto/item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência/Peçab Técnicas, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o liçitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de plqitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utiiizado, parQ identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme Q caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impósto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL –não serão objeto de rçtenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microçmpresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básic9/Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos séus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandO requerido, sua substituição.
4.10. A apresentação de proposta implica expressa concordâhcia da proponente com a adequação
do projeto que integra o presente certame, e, as alterações cqntratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especifiÓações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei
Federal n.'’ 14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadai as regras estabelecidas no Decreto
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Municipal n.'’ 041, de 24 de março de 2023 .

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação .

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estábelecidos nas normas de regência de

contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de licitações públicas.
4.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. Aproposta deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão rernetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o; caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido
por e-mail oficial, reputando„„se recebidas todas as comunicações rernetidas para o mesmo.
4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal dç Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: aésinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou eondenação dos agentes públicos responsáveis e da eMpresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatulamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propost4 ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troc4 de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os liçitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsedvando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à prop 4sta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lpnçe ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incohsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaç§o o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrbgações.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ g5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7

HW d=B\ h A r f +\a ;



1gi+: ::

81

Município de Mercedes
â%

W

Estado do Éaraná

Edital de Concorrência Eletrônica rf 12/2025
Processo Lic{tatório n'’ 214/2025

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duràção de dez minutos ep após isso9 será
pronogada automaticamente pelo sistema quando hopver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5 . 11.2. A prorrogação automática da etapa de lanceb, de que trata o subitem anterior9 será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabblecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença 4m relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reiní+io da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, bs licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação d modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com la[Ice final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá dudação inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamehto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatorianjente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an+erior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance fin41 e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3 . No procedimento de que trata o subitem supfa, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar meIHor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas coÓdições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordejn de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vdlores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação omodo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes qué apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1094 (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suc#ssivos, até o encerramento da sessão
e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas IIlas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três m$1hores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dur4ção de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando ho+ver lance ofertado nos últimos dois
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minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orqenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença qm relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitdns anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lic+tante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contrataéão/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permapecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública sefá suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com b valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetjvada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sisterha identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maIor porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 d 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 2015i.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microerIlpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subiten+ anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriament9 em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlaqios pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a mieroempresa ou a empresa de pequpno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serã(5 convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se enc&ntrem naquele intervalo de 10% (dez

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores abresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para quê se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n'> 14.133, de 2021, desta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em q 116 os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo 4 classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho cotrtratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previ#tos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo liçitantd de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitajlte de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada por órgão od entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4 . empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicd, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiçqes mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pfoposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistéma, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.22.3 . O resultado da negociação será divulgado a +odos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.
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5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos çomplementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do !icitante, para o qual serão:remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações reiativas a futura e eventual execução contratual, o quai
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o
rnesrrio .

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Corr+issão prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

o\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contrataeão/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n') 14.133/2021, legislaÉão çorrelata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a barticipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF:
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltran$parencia.gov.br/sancoes/ceis); e

CNEP, mantido pela Controladoria-6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Geral da União (https://wv }ortaltransparencia.gov. 1/c

6. 1.4 Cadastro Nacional de Condenações :íveis por Atos
mantidoAdministrativa pelo Conse

luerido.Dhlwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar
Lista de Inidôneos e o Cadastro– Inta;di de6.1.5

de Improbidade
Nacional & Justiça,#-\

Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar éom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Léi n<’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará parK verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediU+as Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por mejo dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEd 85998-000 – Mercedes – PR
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desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitarite será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e juIÉamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primpiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verincará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de refçrência não encontrada. e 3.7 deste

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçãb do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada e+n primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxirho estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas c9ntidas no Projeto Básico/Termo de
Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permánecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua

Administração;
6.7.5 . apresentar desconformidade com quaisquer butras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de in9xequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tra+a o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que cdmprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapabsa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oporttmi4ade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Em contratação de obras/serviços de engenharia, alén; das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização go sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitárib, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unit ãr io tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;
6.9.3. No caso de obras/serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (seten Ia e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de bxecução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante yencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela A4lministração, equivalente à diferença

edital
k . ,

n\

exequibilidade denlonstrada, quando exigido pela

'+-''\
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuíjo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilig#ncias9 para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha bido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração9
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 4presentar Planilha por ele elaborada
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pdoposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.11 1
n\

Em se tratando de obra/serviços de enÉenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio ejetrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o rjodelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Desbesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados io valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cash de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cdntratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronog fama físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.11.2. O Cronograma Físico-Financeiro deverá a$resentar na última parcela valor não
inferior a 10% (dez por cento) do valor global propostb.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituen+ motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pjazo indicado pelo sistema, desde que

:-$1t::;;;:.;X;;;;;::=::=::'.::F'::::::;".==*'=":::
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o b4stante para arcar com todos os custos

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da plar+ilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na fornIa do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpriment$ das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser+iço/obra ou da área especializada no
objeto
6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a bpresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença s4rá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meib de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorred atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classi4cado não for(em) aceita(s), o Agente
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEÉ 85998-000 - Mercedes - PR
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de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da propbsta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra[s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes nd Projeto Básico/Termo de Referência.
@

@ 7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo dd Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objetd da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 68 4 70 44 Lp.i rf . 14„ 133. Oe 292 1

7.1.1. A documentação exigida para fins de $abilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substitÚída pelo registro cadastral no SIC:AF.

7.2 . Quando permitida a participação de empresas estran&eiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doc[rmentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser emÓresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradu+or juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto rI'’ 8.660, de 29 de jbneiro de 2016, ou de outro que venha
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos co4sulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de en]presas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obserkado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralm4nte por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INS[RIR UM PERCENTUAL 10% A 30
%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIW\ NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE
ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor #xigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação pod4rão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competenje, pelo Agente de Contratação ou por
membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, mbdiante conferência da cópia com o

original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação doderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o rbgistro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaraçqo de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei p'’ 14.133/2021).
7. 7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, dob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso4 com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe+íncas.
7. & O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassific4ção, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para +tendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nab normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conquta vigentes na data de entrega das
propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliáção prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e pequliaridades do objeto a ser contratado,
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhec é o local e as condições de realização
do serviço/obra, assegurado a ele o direito de realização de vjstoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar visto+ia prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia do
Município de Mercedes, através do fone (45) 3256-$045, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vi$torta, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridad4s da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, no q documentos por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de compro+ação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais n4o-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quandÓ a lei expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pbla informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão lodo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

7.11.1. A não observância do disposto no item
no momento da habilitação.

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, bm sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prÔva, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçãÓ que não estejam contemplados no
SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em form4to digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período (uma única prorrogaçã9), contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceçler a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o perçentbal de desconto

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documenÇos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do ljcitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anteriorl relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apre#entação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente 4ubitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêlrcia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 - Mercedes – PR
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7.14.1. complementação de informações acerca dbs documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

cuja validade tenha expirado após a data de

e

7.14.2. atualização de documentos
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissã d de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindq-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigênçias para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aÓ presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso públic Ó os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após con4luídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dás microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrptação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n.a 1621 de 2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamentÓ e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, sa+vo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

E.

/'n\1

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentO das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçã4, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

ASSINATURA DO TERMO DE

'n-\
ã

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser maniféstada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção deirecorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recurs#is será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fasesprevista no § l'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõ+s recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
Os recursos deverão ser encaminhados em campo prór+rio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado d ato ou proferido a decisão recorrida9

8.4.
8.5.
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a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trêsJ dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da di+ulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à défesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efei+o suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato$ insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista frãnqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.Inercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou,
ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente, das
7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação e
homologação do certame e assinada a ata de registro de preéos, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitarinstrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazq de 5 (cinco) dias, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas n+ste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá se+ prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu trbnscurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Admihistração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compalecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do termo de contrato ou aceitar instru Élento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante colrespondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistemp de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para q+le seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

,n\

/:N'\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o libitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigiçia para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pel+ Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato

mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequad;

supervenjente devidamente justificado, não

ao último lance ofertado ou após a

recusar-se a enviar o detatham4nto da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado q+rando encerrada a etapa competitiva;
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostrd em desacordo com as especificações
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do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exjgjda para a

9.1.6.1
9.1.6.2

contratação, quando convocado dentro do prazo de vdlidade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, aassinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumepto equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou come+er fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

+-\

induzir deliberadamente a errJ no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oq objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'J da Lein.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc’ 14.133, de 2021, a Administraç io poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançõed, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1
9.2.2
9.2.3

9.2.4

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar oq contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometiqa.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Admini#tração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de brograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3094 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9,4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cdntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamerNte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apjicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.i.2. e 9.1.3. , quando não se justificar

9.3.

'-n\
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a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decldração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a fanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em ass

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimet
às penalidades e à imediata perda da garantia de propo
da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada
contratar e de declaração de inidoneidade para licit:
processo de responsabilização a ser conduzido por
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânl
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
defesa escrita e especificar as provas que pretenda prc

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias ú
multa e impedimento de licitar e contratar, contado
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, qUÉ

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsider
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
9.13. o recurso e o pedido de reconsideração ter
recorrida até que sobrevenha decisão final da autorida
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro$edimento para eventual aplicação de
sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio
de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intirnação por correspondência será comprovadq mediante a juntada do aviso de

expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida;no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
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de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento àntes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter átualizados os endereços e contatos

eventual alteração não comunicada
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

ro. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este l.dital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimeIlto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último #ia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação/comissão de contratação, nos auto& do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nov 9 data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôbico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato süperveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d[rrante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disçiplinadoras da licitação serão sempre jnterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç#o.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação É apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 4 seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencen+ os prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obfervados os princípios da isonomia e
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do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegrá, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico Http$://www.,mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido rpeio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preçoniza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s+guintes anexos:
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Reiponsabilidade Técnica;
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Obrigações;
11.11.4. ANEXO IV – Análise de Riscos;
11.11.5. ANEXO V– Estudo Técnico Preliminar;
11.11.6. ANEXO VI – Documento de Formalizaçãd de Demanda;
11.11.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato;

11.11.8. ANEXO VIII – Documentação Técnica (arquivo digital)

vO\

Mercedes/Pr, em 10 de novembrO de 2025.
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WEBER:04530421988-%a390':,: 2025-11-lP 15:43:10

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNdIA

Lei nQ 14.133, de 10 de abril db 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAR+A – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

,.

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação na Unidade Básica de

conforme condições e exigênciasrde da Sede Municipal nos termos da tabela abai
estabelecidas neste instrumento,

lescrição/EspecificaçãoItem :atser

ntratação le empresa para
realização serviÇos 1627
ampliação na Unidade Básica de
Saúde da Sede Munici

medidaHavendo qualquer dmlância entre unidadedescrição

208,93 1 R$ 887.449,49

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técniças, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas:.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoitb) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que berão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

in\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECEiSIDADE DACONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitajivos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic+ deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOD(} CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se por+nenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe[ência.

4.

4.1.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenç8es nas áreas internas e externas, com
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duração prevista para 13 (treze) meses;

4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa;
4.3. O objeto é composto por um único item: contratadão de empresa especializada para a
execução de ampliação predial conforme projetos arquitetônicos, especificações, orçamento e
cronograma físico-financeiro, em imóvel que abriga a Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua
Dr. Oswaldo Cruz, N'’ 707 – Quadra 02 – Chácara N'’ 65 – Loteamento Centro, no Município de
Mercedes – PR;

4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos seryiços a serem realizados, as empresas
deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;
4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obrab seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual constel por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidof produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de
material que permita a reutilização;
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e cdndições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memdrial descritivo e demais documentos.

4.9. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e Segurança do
Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (NR).
4.10. Em todos os serviços da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os
equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas, de

acordo com o previsto na NR.- 18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de

P\

segurança.

4.11. Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos -sejls funcionários e/ou subcontratados,
todos os equipamentos de proteção individual necessários e adequados ao desenvolvimento de cada

tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR- 18 do Ministério do Trabalho,
bem como nos demais dispositivos legais de segurança.
4.12. Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução dos serviços contratados, inclusive no
que se refere a depósito de guarda de materiais e equipamqntos, isolamento da área intervinda,
organização e limpeza até a entrega da obra.
4. 13. A CONTRATADA tomará todas as precauções d cuidados no sentido de garantir
inteiramente a estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser

4.14. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os entulhos e sobras

#n\

de materiais.

4.15. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos quaisquer tipos de detritos
e sujeIra.

Subcontratação
4.16. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas següintes condições:

4.16.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto
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contratação, a qual consiste em 79,40% do valor do objeto (curva A e curva B).
4.16.2. A subcontratação fica limitada a 1,74% (pãrcela dos itens de bancadas e louças e
serviços gerais) do valor do objeto.

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regrag que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

4.18. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômida, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terçeiro grau.r\\
Garantia da contratação
4.19. Será exigida a garantia da contratação de que tratam o p arts. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.20. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá b prazo de 1 (um) mês, a contar da
homologação do procedimento, para prestação da garantia namodalidade seguro-garantia.
4.21. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária é título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras queserão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Vistoria

4.23. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servjdor designado para esse fim, do setor
de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11 :30 e d4s 13:00 às 17:00, até um dia útil antes

da data de realização do processo licitatório.
4.24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aoq interessados em realizar a vistoria
prévia

f-n\

4.25. Para a vistoria, o representante legal da empresa qu responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vidtoria.
4.26. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deve fá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento bleno das condições e peculiaridades
da contratação.
4.27. A não realização da vistoria não poderá embasar postefiores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer détalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços qecorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 13 (treze)
meses para execução do serviço, conforme cronograrrja físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rui
02 – Chácara N'’ 65 – Centro, no Município de Mercedes – P:

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Dr. Oswaldo Cruz, N'> 707 – Quadra
9

}s horários serão programados pela'n\

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratad4 deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessári'

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os mat9riais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçan+ento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da propdsta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a cohferência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os mat+riais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçanjento, projeto e memorial descritivo.

r-\ Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executadbs conforme preconiza a ABNT NBR
17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias –Prazos recomendados e diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrajo constituem-se das seguintes etapas:

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão seI retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão
admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas jartes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada par+e responderá pelas consequências de
sua inexeeução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEê 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 25



Ass/ia
$ Município de lercedes

Estado do
r

Paraná

Edital de".Concorrência Eletrônica t,
Processo Licitatório n'

' 12/2025
214/2025

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corres+)ondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contr4tada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso db mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante daempresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equi+alente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos result+dos e das sanções aplicáveis, dentre
outros

11nH-\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da elnpresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e dever és em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no lpcal da execução do objeto durante o
período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justincadaménte, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designaráoutro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis+alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contIato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseg+rrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março dd 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciampnto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que f4r necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, artl 117, §l'’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, # fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determi#ando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relató#io de vistoria, as ocorrências e fazer

determinações e comunicações necessárias à $erfeita execução dos serviços ouas

fornecimento;
6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-firjanceiro, as medições dos serviços
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executados e aprovar a planilha de medição emitida ;)ela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle #os contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaç4b de serviços ou a execução de obras;
6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aÜuisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados à observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos servibos exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos db proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregad(b subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuaib subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bdm andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiajs para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das dbras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõ4s contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensajos quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das 4bras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federàl n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, 4lvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s
do CAU referente aos projetos arquitetônjco e complementares, orçamentos e
fiscalização, edital da licitação e respeÉtivo contrato, cronograma físico-

'n\

W

r \ $

§

financeiro e os demais elementos instrutords;

(b)vistar o diário de obras, certificando-se Üe seu correto preenchimento;
(c) verificar a correta construção do cantÉiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;
6.13.17. outras atividades compatíveis com a função

6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Ôscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asbectos, no que couber;

6.14,1. os resultados alcançados em relação à cont+atada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;

6.14.2. os recursos humanos empregados, em fubção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos mate+lais utilizados;
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6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações dec quentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do público usuário.
6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do cohtato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem hua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente po gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato çomunicará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 6u à prorrogação contratual.#eq\

;

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atrib.pições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, bspecialmente (Decreto Municipal nc)

032, de 24 de março de 2023, art. 11):
6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pãgamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebjmento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execÜção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d’' do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da +ntrega de bens ou a realização de
serviços;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couberp bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8 . Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, bbras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a funçã'

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realiz4dos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cdmpetência.

/Pb\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do se dará conforme o dispo4to neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagahento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se bonstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
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7.1.1.2. deixar de executar, ou não exe4utar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagame ito considerará os seguintes critérios:
7.2.1. A medição da parte executada será mensal eo pagamento será efetuado de acordo

com o cronograma e após a autorização do Gestor do Çontrato.

@]

f?ã

7.2.

8n\

@

3

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, confollne previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos ser+iços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente c(}ncluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financ4iro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caIo.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazb de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quajldo verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimerito provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimenjo das exigências de caráter técnico e
administrativo.
7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houvet, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fi4al de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõ+s da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da pr+stação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que podejá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em rel4tório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebibento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feit Ô, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corridir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em q[le se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emI]regados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até qbe sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi+lento Provisório.

:gg
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7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últirpa e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências àue possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará stjjeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Idstruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todb ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Reférência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências n 4 execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentbs que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazb de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentef, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações ppresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a N9ta Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor djmensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei b'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelá incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pbndente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-Ibrofissional pela perfeita execução do
contrato.

in\
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Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança dquivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dd documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fat IIra, ou circunstância que impeÇa a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da qegularização da situação, sem ônus à
contratante:

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, d faturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e de terá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumidp dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos imppstos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e butros dados que julgar convenientes,

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência gocial – GPS doCs) mês(s) de execução

por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com
as folhas detalhadas e resumidas da obra contrqtada, bem como comprovante(s) de

transmissão doCs) arquivo(s) para a Caixa EconômiFa Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s)

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da ob[a contratada;

i. deverão ser apresentados os comprovdntes de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em todos os mesbs, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre dm pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplipos perante a Justiça do Trabalho

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDTÊ

d) cópia da folha de pagamento dos empregadoR da obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrõe 4 do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela fatbrada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades é aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da oÚra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriame+lte acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios el#trônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar podsível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no praz4 de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O praz9 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa corlsiderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizqêão da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garántir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagameitos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratadO não regularize sua situação junto ao
SICAF

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de ljgações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água b energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório:

7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida ppla Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CtqD deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimÓ/área nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obrá.

,+>\
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Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em toda caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atbsto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 1124 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagameÓto até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção mobetária.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco,jagênçia e conta corrente indicados pelo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - JcEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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bancários informad

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que coÁstar como emitida a ordem bancária,

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento .

7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá conFsponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribut9 inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagarrlento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacidnal, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicior}ado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamebto tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 12$, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irnposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pará identifIcação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme 9 caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imI;osto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de tetenção na fonte peio Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

,#J\
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme jas regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévib aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação àAdminisjração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), p celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérp se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 4 cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legisldção em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.3 1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente +quele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab#olutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbÍtantes ao direito comum aplicáveis no
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regime jurídico de direito público incidente sobre os coÚtratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamqnto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do obj4to contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECU(,'ÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA,com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

P\.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta, com contratação de empreitada
por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regimd de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimapo para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem coloc+do na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que corltenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforrhe modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibiliçiade (art. 59, §3'), da Lei n'’
14. 133/2021);

1+ Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documénto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Públipo de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificad& da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo[;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipes$oal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - }:IRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas &[ercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató fio de seus administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de au+orização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta C#mercial da unidade federativa onde se
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a gHd será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóriode seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpleg ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplek ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou in4crito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata d art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompajhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionbl, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tefnpo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran+e a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretO-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Munidipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível bom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dorfnicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de#laração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como miçroempreendedo+ individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co+nplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contdbuinjes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;
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8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nD

14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovandb:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cbrrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da li4itação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativc+s contábeis pelo balanço de abertura;
e

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úttjmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidob com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Cdntábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquiHez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dob por cento) do valor estimado da
contratação .

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da li4itação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativds contábeis pelo balanço de abertura.
(Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos nes+e item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulhs:
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LG= Í„di„ d, hq„id„ g„,1 (i„di„d,r d, „p„id,d, d, solqên,ia a longo prazo)
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};Ii:

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= f„di„ d, liq„id,, ,„„„t, (i„di„d„ d, „p„id,d, dd „l„ên,i, , ,„rt, prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)
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Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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8.31. Nos termos do § 4'), do art. 176, da Lei n.') 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,
aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigbtória, nos casos em que se verifica a
incidência das citadas normas.[1;;

;r:(!!:::41h!!

Qualificação Técnica
8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de +odas as informações e das çondições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída bor declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiaridades da contratação

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselh(1) de Arquitetura e Urbanismo – C,4U,
em plena validade.
8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exidência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.35. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicadÓ(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de respOnsabilidade técnica por execução de
obra ou serviço de características semelhantes, também abaix(} indicado(s) :

8.35.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanis+a, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição jurjto ao CREA/ C:AU, cujo nome deverá
constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) relativa à obra objeto da presente licitaeão (ANEXO II);
8.35.2. A declaração exigida acima (ANEXO II) deverá ser acompanhada de "Certificado
de Acervo Técnico Profissional – CAT’' do respbnsável(eis) técnico(s) indicado(s),
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – C:AU", de execução de, io mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente oil superior à solicitada ('para os fins da
presente exigência, considera-se parcela de maior relévância técnica e valor significativo:
ESTACA ESCAVADA EM CONCRETO; CONCRETAGEM DE BLOCO DE
COROAMENTO OU VIGA BALDRAME; FÔRIMA DE PILARES; LAJE PRÉ-
MOLDADA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOt-OS CERÂMICOS; FABRICAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA DE AÇO PARA (OBERTURA; EMBO(;0/REBOCO
EM ARGAMASSA; APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES; E
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA.

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devdrá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profrssionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.37. Declaração assinada pelo representante legal da propoÓente, de que, declarada adjudicatária
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e qquipamentos necessários à execução
da obra (ANEXO III);

e

8.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissi{)nal competente: Conselho Regional

in\.

'n'\
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8.38. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) inqicado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.38. 1. Carteira de Trabalho;
8.38.2. Certidão do CREA;
8.38.3. Certidão do (:AU:
8.38.4. Contrato Social;

8.38.5. Contrato de prestação de serviços;
8.38.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.38.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou de&laração de vínculo futuro.

8.39. Comprovação de aptidão para execução de servi$o de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contr4tação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jdrídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compeÇente, quando for o caso.
8.40. Para fins da comprovação de que trata este subitem, bs atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínima

@11

,-* 8

DESCRI1 :ÃO DOS SERVI. :os 1

Estaca escavada em concreto;

Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame;

138,40 m

11,96 m3

nr
75,24 m2

Fôrma de )ilares;

Laje pré-moldada;
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos;

Fabricação e instalação de estrutura de aço

@ o/reboco em argamassa;

Aplicação manual de massa acrílica em

173,77 m2

}ara cobertura; 61,85 m2

312,09 m2

}aredes; 167,90 m2

nntura látex acrílica; = 230,58 m2

8.41'. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.41.1. Os atestados de capacidade técnica poderãJ ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.41.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando sojicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atqal da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documeÚtos.

8.42. Caso admitida a participação de cooperativas, serã exigida a seguinte documentação
complementar:

8.42.1. A relação dos cooperados que atendem ads requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com a 1 respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidad4 da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.42.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

/A-\
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8.42.3. A comprovação dG capital social propojcionat ao número de cooperados
necessários à prestação do ser+iço;
8.42.4. O registro previsto Óa Lei n. 5.764, de 19711 art. 107;
8.42.5. A comprovação db integração das resp4ctivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o dontrato;
8.42.6. Os seguintes doeu[nentos para a compr$vação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundaçãb; b) estatuto social coni a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos institÜídos pelos cooperados, éom a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraoddinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarã 4 o contrato em assembl4ias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os co4perados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação; e
8.42.7. A última auditoria cbntábil-financeira da cobperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou u 4la declaração, sob as pebas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizado,

/+-\.

8@

9. ESTIMATIVAS DO VALOi DA CONTRATAÇÃ-
9.1. O custo estimado total da codtratação é de R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e Üuarenta e nove centavo$), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo.

gg

8

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensàda nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.D

031/2023, e do art. 2', § 2a, do DecretO Municipal n.' 042/202p, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisqs l (valor), Il (valor), III(licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, esjado de sítio, intervençãÜ federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 edo § 7' do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n(> 14.133, de IQ de abril de 2021 ;

in'\

( ) III - contratação diretaJ por dispensa ou ine4igibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de s4u fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico

preliminar e análise de risco, o qÚe deverá ser devidadente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - m,di,nt, j„,tin„ti»i „„ „„, ,„„,I„,„d, &,ntr,taçã, de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de rjscos relativa a contrata4ão pretendida (ANEXO IV).

11. ADEQUAÇÃO ORÇ'AMEN 'ÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.o07.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúdb
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consór€>io, o artigo 15 da Lei nc) 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no procbsso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas çonsorciadas na licitação de$enderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a forbentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não partiçipariar+1 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam enjre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/p004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes co4clusões que servem de norte para a

presente contratação:
I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a partibipação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financejro e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter comp4titivo, pois facilitaria que empresas,

que seriam naturalmente competidoras entre si, acord+ssem para participar da licitação;
III) A participação de consórcios, dada a transitorjedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto ünan4eiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de exec[ltá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostds:

I) O objeto da presente contratação não en+olve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin#nceiro;
Il) Deve-se primar, no presente caso, pela ampXa competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empre4as em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;

III) A vedação quanto à participação de consórcio be empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consistb na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç40 de eonsórcio para essa finalidade;

Pg
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IV) Uma análise preliminar do mercado

conseguem executar o objeto do presente termo,

suDor que as emDresas do ramo

formação de
consórcio .

Mercedes, 29 de outubro de 4025.

NUma Eger
Assistente Administrativ@+'+xs

in\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
#1

Fê1

Fii,i;

gi

/+x

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Muni€ípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e d+ acordo com a Resolução n.'’ 218 de
29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do CAU – qonselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declararnos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é :

ÉjjI!!

Nome adc Data do
regjstro

s

gé3::

8Tg

/e\
_(local) , em de de 2025 .

_(assinatura).

(Representante da empresa e qual Ocaeão do mesmo)
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MODELO DE DECLARÀÇÃO DE 4BRIGAÇÕES

ANEXO III

é

8

Jn\\

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Muni+ípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/2025 – MUNiCÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PRFé};1

@

8
@

Declaramos para os fins de direito, na quatid4de de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.' xx/202i, instaurado por este Município, que
se nossa empresa for declarada adjudiçatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, na quajidade de corresponsável na gerência
dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil Ou outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agro

@

iomia CREA, sob n.'’

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a ex+cução do objeto contratual;

,) Di,p„,m„ d, ,q„ip,m,„t„ „„„,á,i„ à ,,„,„çãb d, ,bj,t, d, ,,„t„t,.
,~~, $

El;
Por ser expressão da verdade, nrmamos a presebte.

.(local) , em de de 2025.

.(assinatura)

(Representante da empresa e quati$caé,ão do mesmo
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ANEXO IV

MAPA DE RISCO

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviçqs de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR

/H\. RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
Risco 1 1 Definição inadequada das especificações.
r m –TImDacto: axn Ta
a amento da licimo ou nãmin}ento da necessidade.

Médio

lotencial:

Ação
Preventiva:

El"8%

Proceder levantamento de necessidade

diálogo com interessados, formalizar o Tc
de Referência.

Retificar o Edital ou revogar a licitação.

com Responsável: Secretaria

responsável

Ação
Contingência:

de Responsável: Pregoeiro,
Prefeito.

2. RISCOS – FASE DE LICITA(,'ÃO
mnmmserta ou
r ixo –I o a

a TãTm= rice;;iTm institme aumenn cta
lotencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçameÀtária planeiada.

o ivulgar at te, com prazH Responsável:
Preventiva: 1 publicaÇão e exigências razoáveis, e segujndo

o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a
'n\

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria
Equipes
envolvidas
(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

o ao

Contingência: 1 eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s dirnplemento Contratual.
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@

Probabilidade
Dano
'otencial

Ação
Preventiva

Baixo ClassificaçãoIm Altoleto

mção doBGeto–ãmriJ rliiWo
Médio

Assinar o contrato e toda documental

necessária, iniciado e cumprido dentro
cronograma estabelecido
mãe)
prazo, sob pena das cominações legais,

Responsável: Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

ââé

Big

i§

8 deAção
Contingência

Responsável:

,/+\

#8

Bi

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
lecificaçõesDesconformidade com asRisco 3

Probabilidade nío Classificação MédioBaixa Impacto
:gurarmcamnentoServiços executaio=mná cmt

etc

fIm”;M doAcompanhar os serviços e verificar se FiscalAção
execução está sendo conforme esDecificad ContratoPreventiva

FiscalT( ET81 qF=ja-r;;–r=fãGTs–LerviçTde doAção
Contratoacordo com o que foi contratadoContingência

@

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de pagamento

ClassificaçãoImDacto AltoRaroProbabilidade:

mprimento de obrigação da própria 4dministraçãoDano
tencial

Responsável:Comunicar e tramitar adequadamente a no1Ação
fiscalPreventiva

Médio

Fiscal do

Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/
Administração

,\ !

( Responsável:Ação
que impedem ou dificultam o pagament$Contingência
inclusive liberação de recursos
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFI(AÇÃO)

I
M
P

A
C
T
0

Muito Alto 5 Média

Médio

aH
Médio

Alto 4

Médio 3//o\

Baixo 2

Muito baixo 1

1

Raro

2 3

Pouco Provável Provável

4

Muito
Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 29 de outubro de 2025 .

Adelete Becker
SECRETARIA DE SA
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ANEXO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

#+-. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025.

Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cons+a no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecbnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para 4 contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Admirjistração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

r\ Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãp, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

Atender à necessidade de ampliação da estrutura física do („'entro de Saúde da Sede Municipal,
abrangendo a farmácia municipal, a sala de vacinas, a sala d$s agentes comunitários de saúde e a
sala dos motoristas. Atualmente, os espaços destinados a essbs setores encontram-se inadequados
frente ao aumento da demanda de atendimentos e ao crescimehto das atividades desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Saúde. O fluxo diário de pacientes e +)rofissionais tem se intensificado nos
últimos anos, especialmente na dispensação de medicamentos e na aplicação de vacinas, exigindo
ambientes mais amplos, ventilados, acessíveis e devidamente equipados para garantir a qualidade e

segurança no atendimento à população. A farmácia municipal apresenta limitações de espaço para
armazenamento e organização dos medicamentos, o que comÓromete a logística de distribuição e o
controle de estoque. Já a sala de vacinas carece de ampliáção para atender aos protocolos de

imunização vigentes, que exigem áreas específicas para triagem, aplicação e conservação de
imunobiológicos, além de garantir o conforto e a privacida(}e dos pacientes. A sala dos agentes
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comunitários de saúde necessita de adequação para comportar adequadamente o número de
profissionais e as atividades administrativas e de planejamenlo que realizam, enquanto a sala dos
motoristas carece de espaço adequado para o descanso e orbanização das escalas de transporte,
serviço essencial para o deslocamento de pacientes e servidore#. Dessa forma, a ampliação do prédio
do Centro de Saúde da Sede Municipal se faz indispensável pára assegurar condições adequadas de
trabalho aos servidores, otimizar os fluxos de atendimento, tnelhorar a ambiência dos serviços e
garantir maior eficiência e conforto à população usuária do Si+tema Único de Saúde (SUS).

2. ALINHAMENTO COM PCA
r\,

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, Pe 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'. 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e &uHcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dá § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas àreas internas e externas, com duração
prevista para 13 (treze) meses;

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa;

- O objeto é composto por um único item: contratação de emp[esa especializada para a execução de
ampliação predial conforme projetos arquitetônicos, especific4ções, orçamento e cronograma físico-
financeiro, em imóvel que abriga a Unidade Básica de Saúdç, localizada na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
N'’ 707 – Quadra 02 – Chácara N'’ 65 – Loteamento Centro, nÓ Município de Mercedes – PR;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços 4 serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecjologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras Éeja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencihlmente metálicos, ou de material que
permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condiçõés estabelecidas no cronograma físico-
financeiro;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial debcritivo e demais documentos.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEê 85998-000 - Mercedes - PR
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- Serão obedecidas todas as recomendações, com relação 14 Medicina, Saúde e Segurança do
Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (.W).

- Em todos os serviços da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTR4TADA os
equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessáriob no decorrer das diversas etapas, de

acordo com o previsto na NR- 18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de
segurança

- Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcjonários e/ou subcontratados, todos os
equipamentos de proteção individual necessários e adequados 40 desenvolvimento de cada tarefa nas

diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR- 18 bo Ministério do Trabalho, bem como
nos demais dispositivos legais de segurança.

- Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução dos ser+iços contratados, inclusive no que se

refere a depósito de guarda de materiais e equipamentos, isoladnento da área intervinda, organização
e limpeza até a entrega da obra.

- A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a
estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canalizações b redes que possam ser atingidas.

- Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os entulhos e sobras de
materiais.

• No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos quaisquer tipos de detritos e
ij

>}y,14

:iil3
sujeIra.

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFI4AÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrat&ção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consid+rem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incjso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

in\§ Indique os quantitativos:

Item 1 ot,j,t, 1 U„id,d, 1 Quantidade

=c v bc
- hmpliação na Unidade Básica de Saúde da Sede Mudicipal.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado4

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pbr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, urda vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.
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5. LEVANTAMF,NTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste ni análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solÜção a contratar (inciso V do § l'>
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

r + \S

31

1 Id

1

2

Descrição da solução (ou cenário)

T
ISaúde da Sede Municipal.

no MmmJniã

lmpliação na Unidade Básica de

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

X

X

Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão
ii:

Ff SoluÇão

SoluÇãoA Solução atenderá as expectativas d:
Administração? SoluÇão

SoluÇão

X

X

A Solução trará economia para
Administração?

X

SoluÇão

fF-\
Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, pois em comparação com a solução 1 terá um custo muito superior, não
correspondendo ao interesse público no momento.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

É viável a solução 1 visto que atende aos requisitos, resolverá os problemas identificados e não
correrá um custo tão alto. Para definição dos valores foi obtido preço por cotação com fornecedor
e ainda passará pela fase competitiva do processo de licitaçãl

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, açompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preser+ar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de }2021).

Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil,
uatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavds

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referêr;cia na tabela SINAP

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, col base na tabela SINAP

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÜsive exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na execução de obra de ampliação da estrutura física do Centro de
Saúde da Sede Municipal, contemplando a farmácia munidipal, a sala de vacinas, a sala dos
agentes comunitários de saúde e a sala dos motoristas, com Ó objetivo de adequar os espaços às

necessidades atuais de atendimento, armazenagem e gestão 4os serviços de saúde.
A ampliação será realizada em área contígua ao prédio ekistente, observando-se as normas
técnicas aplicáveis às edificações de saúde, às exigências de acessibilidade e às condições de
segurança, ventilação e iluminação adequadas. A intervençqo abrangerá a construção de novas
salas, ampliação e reorganização de ambientes já existehtes, instalação de revestimentos
apropriados, redes elétricas e hidráulicas compatíveis com o uso hospitalar, bem como
climatização e acabamento conforme as especificações da viÉilância sanitária.
Com a execução da obra, pretende-se otimizar o fluxo iriterno de usuários e profissionais,
garantindo maior conforto, eficiência operacional e melhof distribuição dos setores. A nova
farmácia contará com espaço adequado para o armazenarbento e a dispensação segura dos
medicamentos, assegurando o controle de estoque e a organizpção dos insumos. A sala de vacinas
será estruturada para atender aos protocolos do Programa N#cional de Imunizações (PNI), com
áreas distintas para recepção, aplicação e conservação dos ir{runobiológicos.
A sala dos agentes comunitários de saúde será dimensionadq para comportar o número atual de
profissionais e proporcionar ambiente adequado para pldnejamento, reuniões e atividades
administrativas. Já a sala dos motoristas garantirá melhores condições de trabalho e de

organização das rotinas de transporte de pacientes e equipes #e saúde, com local apropriado para
repouso e gestão de escalas.
A solução adotada visa, portanto, modernizar e ampliar a capacidade de atendimento do Centro
de Saúde, assegurando condições estruturais compatíveis com o aumento da demanda e a
complexidade dos serviços oferecidos. Além disso, busca-sé promover a melhoria contínua das
condições de trabalho dos servidores, o acolhimento humani#ado dos pacientes e a conformidade
com as normas sanitárias e de infraestrutura em saúde, de mÓdo a garantir a sustentabilidade e a

eficiência do investimento público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, entende-se que o parcelamento, no cáso especifico do presente objeto, é
tecnicamente inviável.

rc!

@

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

;' n\\

1}]

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidoÉ em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e firianceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a execução da ampliação do Centro de Saúde da $edc Municipal, espera-se melhorar
significativamente a infraestrutura física e funcional dos serÜiços de saúde, garantindo condições
adequadas de atendimento e de trabalho aos profissionais.
Entre os principais resultados esperados estão:
Melhoria na qualidade e agilidade do atendimento à popblação, com espaços mais amplos,
organizados e adequados ao fluxo de pacientes;
Aumento da capacidade de armazenamento e controle de mbdicamentos na farmácia municipal,
reduzindo riscos de perdas e otimizando a gestão de estoques;

Adequação da sala de vacinas aos protocolos sanitários e às exigências do Programa Nacional de
Imunizações (PNI), assegurando a correta conservação doI imunobiológicos e o conforto dos
usuários durante o processo de vacinação;
Melhores condições de trabalho e planejamento para os agentes comunitários de saúde,
possibilitando a realização de reuniões, registros e organização de ações de campo de forma mais
eficiente;
Melhor estrutura de apoio aos motoristas, garantindo +spaço adequado para descanso e
administração das rotinas de transporte de pacientes e servid$res;
Otimização dos fluxos internos e melhor distribuição dos ambientes, rçduzindo cruzamentos
desnecessários de circulação e aumentando a eficiência dos sbrviços;
Conformidade com as normas de acessibilidade, segurança e vigilância sanitária, fortalecendo o
padrão de qualidade das unidades de saúde do município;
Maior conforto, privacidade e acolhimento aos pacientes e usuários, promovendo um ambiente
humanizado e seguro;
Valorização dos servidores da saúde municipal, com melhe)ria nas condições de trabalho e na
produtividade das equipes.
Em síntese, a contratação resultará em um espaço ampliado, f+ncional e moderno, capaz de atender
de forma mais eficiente e segura a população local, fortalec+ndo a atenção básica e contribuindo
para o aprimoramento da rede pública de saúde do muniçípi

rn-\

w}

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § IQ do art. 18 da lei n' 14.133k de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDi,NTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepender+tes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas $/ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos anjbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos reÉíduos oriundos da ampliação. Como
medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normaf Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólikios e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.lb3, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 164 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

'pn\q

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçqs conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de reÉistro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de empreitãda por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativos do prbjeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimentp do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA :ONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da soluçdo é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, decl4ra-se a viabilidade da contratação
proposta.

8

..-. $
88

Classificação: Por fim, considerando as informações tevantddas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãO devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.i:33/2021.

M„ni,ípi, d, M,r„d„, E,t,d, d, P,r,ná, 24 d, „,t„br, d, 2025 .

Adelete Becker
Secretária de Saúde
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ANEXO VI

DOCUMENTO DE FORMAT ,IZAÇÃO IE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secret 4ria de Saúde

7n\\ Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefo+e: (45) 3256-8118

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde da
sede do município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrev{r a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai +tender a demanda existente):

Atender à necessidade de ampliação da estrutura física do Centro de Saúde da Sede Municipal,
abrangendo a farmácia municipal, a sala de vacinas, a sala dos agentes comunitários de saúde e a

sala dos motoristas. Atualmente, os espaços destinados a esses setores encontram-se inadequados
frente ao aumento da demanda de atendimentos e ao crescimknto das atividades desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Saúde. O fluxo diário de pacientes é profissionais tem se intensificado nos

últimos anos, especialmente na dispensação de medicamerüOs e na aplicação de vacinas, exigindo
ambientes mais amplos, ventilados, acessíveis e devidament+ equipados para garantir a qualidade e
segurança no atendimento à população. A farmácia municipbl apresenta limitações de espaço para
armazenamento e organização dos medicamentos, o que çonlpromete a logística de distribuição e o
controle de estoque. Já a sala de vacinas carece de ampljação para atender aos protocolos de

imunização vigentes, que exigem áreas específicas para triagem, aplicação e conservação de
imunobiológicos, além de garantir o conforto e a privacid4de dos pacientes. A sala dos agentes
comunitários de saúde necessita de adequação para con+portar adequadamente o número de
profissionais e as atividades administrativas e de planejamebto que realizam, enquanto a sala dos

motoristas carece de espaço adequado para o descanso e drganização das escalas de transporte,
serviço essencial para o deslocamento de pacientes e servidorps. Dessa forma, a ampliação do prédio
do Centro de Saúde da Sede Municipal se faz indispensável 1)ara assegurar condições adequadas de
trabalho aos servidores, otimizar os fluxos de atendimento, melhorar a ambiência dos serviços e
garantir maior eficiência e conforto à população usuária do $istQma Único de Saúde (SUS).

n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalo&ação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:
e ção/Especificmatser mIm( am Unit. o

1 3 4.247,5924 887.449.49Reforma I --’' ' I “' I “'’'í’“ I -''-- ' ’' ’ -- l ’'’' --'’01

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 &e março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO..in'\

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu 4 mesmo): A quantidade prevista foi
determinada com base nas medições realizadas pela equipe de Engenharia do Município.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sé para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 887.449,49 (oitocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20/12/2925.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( )B,i,, ( )Médi, ( , ) Alt, ( )M+it, Alt,

o p = x\ 1

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de Olltro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.007.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúde
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998-100 – Mercedes – PR
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8
9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análibe de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

in\ M„„d„-PR, 24 d, ,„t„b„d, 2025 .

iilêê

Assinatura do Responsável pela Form4Hzação da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker

Assinatura:

PO\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguint4s casos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fr4çassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ord+m), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7c> do art. 90 (remanescente de obra), ambos da L+i n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ob apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandÔ a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar je análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dê baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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ANEXO VII

MODELO DR TERMO DE CO 8TRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONTRATO AÓMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

n\

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica Üe direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. Centro. na Cidade de Mercedes. Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LaertQn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX xxkxxx XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n') xxx. bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado do xxxxgxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxkx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apre$entado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n') xxx/2025 e em observância às di4posições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência Eletrônica n'’ xx/2025, median+e as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/o\
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e I
1.1. O objeto do presente instrumento é a realização de servIços de ampliação da Unidade
Básica de Saúde da sede do município de Mercedes/PR, nas cpndições estabelecidas no Termo de
Referência.

Obieto da contratação

mMo EspeciMçM Catser Unid Quant (obra)

Contratação de empresa m
de derealização serviÇos

ampliação na Unidade Básica de

Saúde da Sede Municipal

208,93

Vinculam esta contratação, independentemente de ;criÇão
1.3.1 O Termo de Referência
1.3.2 O Edital da Licitação
1.3.3 A Proposta do contratado;

O cronograma físico-financeiro do objeto;1.3.4
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 Mercedes
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1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos

O regime de execução é o de1.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito)
do instrumento contratual, na forma
2.2. O prazo de vigência será automaticamente
aditivo, quando o objeto não for concluído no período
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru]

PRORRdGAÇÃO
mbses. contados

do artjgo 105 da Lei n'’ là.13Í
mr E independentemente
lrmado

@8

$

n\

de 2021.
da data de assinatura

de termo

acima, ressalvadas as providências
lento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Di EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de geslão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi+nento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, será exigido do CONTRATADO a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao CREA/CAU, referente a execução da obra, além
da apresentação de Alvará de Construção e da inscrição da ob fa no Cadastro Nacional de Obras -
(:NO, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da assinatura do iÓstrumento contratual.
3.3, É condição, ainda, para emissão da Ordem de Serviço, a participação do CONTRATADO
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em q+e estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gest$r do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnjcos da área requisitante, o proposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços4obra contratados.

,-~ 8 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 0,28% do valor total do
contrato (parcela dos itens de serviços gerais);

4.1.1. É vedada a subcontratação da parcela de
qual representa 15,50% do valor do objeto.
4. 1.2 . Em qualquer hipótese de subcontratação, pe+manece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem colno responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratdais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do c4ntratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnIca necessários para a execução do
objeto .

4.3. O contratado apresentará à Administração documen+ação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos auto+ do processo correspondente.

Iaior relevância (superestrutura), a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
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4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídi4a, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômical financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do cont[ato, ou se deles forem cônjuge,

subcontratada; e

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordirjárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad+lirlistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Do valor total do contrato 70,41% correspondem a

/n\

#n\

rteriais, e 29,59% correspondem a
mão de obra.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condjções a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju4táveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração $aseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI e ORSE do mês de fekereiro do ano de 2025.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contr4tante, do índice INCC – ÍNDICE
NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - MERCADO, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d4finitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempje que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para deajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenjo venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) a(+lotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi+uto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pôr meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

.;i:ã

::

:: 14

91A\\

8

$
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON’
8.1. São obrigações do Contratante :
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos servidos/obra, fixando prazo para a sua
correção, certincando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, def#itos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado o+ corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no due se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamentol quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresdondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 4 no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neqte Contrato;

8.10. CientiÊcar o órgão de representação judicial do Munikípio de Mercedes para adoção das

LTANTE (art. 92, X, XI e XIV)

/h, gi

1
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medidas cabíveis quando do descumÚrimento de obrigações pêlo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisãb sobre todas as solicitaeões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimen+os manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhu[n interesse para a boa egecução do ajuste.

8.11.1. A Administração tbrá o prazo de 7 (um) mês , a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, ad+nitida a prorrogação mojivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedido 4 de reestabelecimento do çquilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo m4ximo de 1 (um) mês, # contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogaçã$ motivada, por igual perjodo.
8.13. Notificar os emitentes das áarantias quanto ao inícib de processo administrativo para
apuração de descumprimento de çláubulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alter4ção do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133 J de 2021

8.15. Fornecer por escrito as info rMões necessárias para o desenvolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicab da qualidade dos serviçÓs/obra, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providençie a seguint# documentação como condição
indispensável para o recebimento defInitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado beto respoylsá\;e! por sua 'çxecução ;

b) certidão negativa de $ébitos previdenciários éspecíPca para o registro da obra
junto ao Cartório de Registrb de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros doc+mentos, de projetos, " 4s built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, 4ontratos e aditamentos, r#latórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço/obra e notifIcaÇÕes expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive beus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Cont[atado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço/dbra for executado em su4s dependências, ou em local por ela
designado.
8.20. Não responder por quaisque+ compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do cbntrato, bem como por q+alquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos[tos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da o[dem de serviço/obra, vedifiçar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a r+gularidade do início da spa execução.

/6-'\

*~ @
§

CLÁUSULA NONA - OB [GAÇ(~)ES DO CON+RATADO (art. 92, XIV, XVI e
Fii;

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constadtes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente s4us os riscos e as desp4sas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local d 4 serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mércedes.pr,gov.br – CNPJ 96.71 9.373/0001-23
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@ 9.2.1. A indicação ou a 4anutenção do preposto dh empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

9.3 . Atender às determinações regblares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II) e prestar todo esclarecir+ento ou informação por #les solicitados;
9.4. Alocar os empregados neces#ários ao perfeito cumpri+nento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adeduados, fornecendo os m4teriais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demanda(ios, cuja qbantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a ledislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, re4onstruir ou substituir, às buas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contralo, os serviços/obra nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou inçorreções resultantes da execuç#o ou dos materiais empr+gados;
9.6. Responsabilizar-se pelos víci$s e danos decorrentes daexeçução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor {Lei n'’ 8.078. de 1990), heIn como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceirds, não reduzindo essa r4spQnsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contr4tual pelo Contratante, qde ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia] caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Cdntratante, assim que ti+er ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do servido/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigêbcia do contrato, cônjugq, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até b terceiro grau, de dirig+nte do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artjgo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regulariÜade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratadd deverá entregar ao setOr responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês segujnte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade So4ial;
b) certidão conjunta relajiva aos tributos federais + à Dívida Ativa da União;
c) certidões que compro+em a regularidade peran+e a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do coniratado;
d) Certidão de Regularidàde do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – C8DT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumbrimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eq+ivalentes das categorias ,hbrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prbvidenciárias, tributárias b as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não tr+nsfere a responsabilidad+ ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contr+to, no prazo de 24 (vinte b quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqueno local dos serviços/ob+a;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitaHa pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao IOcal dos trabalhos, bem como aos

@
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documentos relativos à execução do 4mpreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqu4r atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técni+a ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.14. Promover a guarda, manutenbão e vigilância de matefiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, dur4nte a vigência do contralb;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantbndo sempre limpo o local dos
serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene b disciplina;
9.16. Submeter previamente, por dscrito, ao Contratante, p+ra análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificbções do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mbnor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiore# de quatorze anos, nem bermitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho nÓturno, perigoso ou insal+bre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em c 4mpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigid4s para habilitação na licjtação;
9.19. Cumprir, durante todo o perí4do de execução do contr#to, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para deabilitado da Previdêncid Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na leg[slação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de çargds a que se refere a cláusuja acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos 4mpregados que preench+arn as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas ab informações obtidas e]

terceiros;

decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no bimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorfentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá--los, caso o pr4visto inicialmente em sui proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contrata{ão, exceto quando ocorfer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133. de 2(}21 :

9.23. Cumprir, além dos postulado# legais vigentes de âmbitb federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos h4rários predeterminados delo Contratante;
9.25. Apresentar os empregados de+idamente identificados bor meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, duando for o caso, a reláção nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução yo serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da leáislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Cdntratante quanto à substiluição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do con+rato, nos casos em que fibar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do s4rviço/obra, conforme de#crito nas especificações do objeto;
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9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade db acatar as Normas Internas do
Contratante;
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a se[em desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de inçêndios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser d4nificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o cast), as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 4pliçável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelb Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais corno, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológi4as, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunjcados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados erlr desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com rr+ateriais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, hos termos do artigo 11 do Decreto
nc> 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Planq de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão compete+lte do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA=

b) supressão da vegetação natural, devidamente aUtorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA:
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa norestal, dennidab em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subp;odutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

Cópias autenticadas das notas fiscais de aqujsição dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornededor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - C TF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos resp#ctivos Certificados de Regularidade

a)

fn\.
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válidos, conforme artig9 17, inciso II, da Lei nQ 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal – DOF, idstituído pela Portaria n'’ 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Inst}ução Normativa IBAMA n'’ 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodÚtos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestai# utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de cdntrole próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território e$tadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para b gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com ag alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes term 4s:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Muniçipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamentb de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artjgos 3'’ e 10'’ da Resoluçãb CONAMA n'’ 307, de 05/07/2002

o Contratado deverá providenciar a destinação aluada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizávejs ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na foIma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de preservaçãb de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis Óara outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a 4reas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua u+ilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (.para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamehte viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser arma+enados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas 4specíncas.
9.39.2.4. resíduos Classe D (.perigoso#, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transpo4ados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas espebíficas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado podedá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, á€eas de “bota fora”, encostas, corpos
d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem c(]mo em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprifnento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, o+ do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Cbntratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompaqhados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agên+ia Brasileira de Normas Técnicas -

,;<ã
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ABNT,ABNTNBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.IIb e 15.116, de 2004;
9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou procejso, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontu41 ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de émissão de poluentes admitidos na
Resoluçqo CONAMA n'’ 382, de 26/12/2006, e legjslação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o casd, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela F{orma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da co+runidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidob na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de N$rmas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n'’ 01, de 08/03/90, e legisla€ão correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregddos reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os cÜstos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na eNeçução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, po[ danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, dê seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra de ehgenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratÓrios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e pdovas que Ihe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamebtos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivaf das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem co4ro atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públibos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habit4-se, Licença Ambiental de Operação
etc.);
9.45. Após a assinatura do contrato, o Contratado deyerá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnibos responsáveis pela elaboração do
termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o prepostb da empresa e os gerentes das áreas
que executarão os serviços/obra contratados.

8
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IO. CLÁUSULADÉCIMA– GARANTIADE EXECÜÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos mbldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.
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período, a critério do contratante, contado da assinatura do cojrtrato, çomprovante de prestação de

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela fiança bancária
ou, ainda, por títuio de capitalização custeado por pagamentÓ único, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-'garantia, a alióliçe deverá ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague à prêmio nas datas convencioriadas.
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso Óela seguradora
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-g+rantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas d4 apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste coÓtrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou irjadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de enddssar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçáo.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidad4 esçolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pe14 Administração à contratada; e
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando coubel

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.77, observada a legislação que rege a mdtéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária,
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida públic4, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centraliàado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos deus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancárja, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Páís pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 4rtigo 827 do Código Civil.
10.12. No caso de garantia na modalidade de título de capitalização custeado por pagamento
único, o resgate deverá se dar pelo valor total.
10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrbgação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parciajmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçÕo no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.
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10.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista nh legislação que rege a matéria.
10.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo con+ratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativd para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’, da Lei n.'’ 14.1]3, de, ?021
10.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garadtia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação Óoderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro J nos termos do art., 20 da Circular
SIIsep n'’ ,662. de 11 de abril çie 2022.

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de g4rantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o corjtratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

monetariamerrte.

10.18. O garantidor não é parte para figurar em proces40 administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sa4ções à contratada.
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer lémpo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

10.20. A garantia de execução é independente de eventual gar&ntia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

/nx,
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intejesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent+ega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar deçl4ração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrat1 3

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra+de de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5(’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes

Il [FRAÇÕES E SANÇÕES

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalida+e mais grave (art. 156, $2', da Lei
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no 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando draticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contráto, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do gubitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a ir$posição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'), da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinke) dias;
ii. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injustifrcado, até o mãxirrlo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fIxado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
iii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco}, dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumpFiwlento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I dd art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iv. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

v. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cdntrato.
vi. Para infração descrita na alínea “b” do #ubitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

vii. Para infrações descritas na alínea “d” dosubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

viii. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $90, da Lei n' 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão sed aplicadas cumulativamente com a

muIta (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2921).
11 .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada 4 defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaéão (art. 157, da Lei n' 14.133, de
2021 )
11 .4.2

/-\

1
'+'\

Se a multa aplicada e as indenizações cab+veis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a 4 Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente (art.
156, §8'’, da Lei nc) 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobr4nça judicial, a multa poderá ser
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 1
do recebimento da comunicação enviada pela autoridaÜe competente

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processb administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se Q procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2921, para as pend+idades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrátar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, $1a, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantd;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograr$a de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Léi n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tajnbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defibidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser d4sconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 4aso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminibtradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mebmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qui4ze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rejativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas IIniçiôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídds no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deqlaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21
11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçãd contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atival poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deborrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua c 4m o mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prqcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer n}eio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicd, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspondência será comprovada: mediante a juntada do aviso de

5 (quinze) dias úteis a contar da data

'pn\

''-\
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expedida por servidor público.

alteração não comunicada.

dos subitens antecedentes.

'n-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato içrá extinto quando cumpridas as obrigaçõeb de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipblado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administra€ão providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itbm anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) $card ele constituído em mora, sendo-the bpíicãveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela extinção dd, contrato e, nesse caso, adotarã as

medidas adwritidas em lei para a continuidade da exel;ação contratual.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arjigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artig$s 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da fin+lidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadÉ de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudabça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para ajteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedjdo :
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridÓs ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida jndenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2,021).

+R\

12.5.
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugê, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre[ão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercíci 4, na dotação abaixo discriminada:
02.007.10.301.0006.1011 – Ampliação Infraestrutura Saúd+
Elemento de Despesa: 4490510107
Fonte de recurso: 20518

-Ph\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS O[MISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segÚndo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Dbfesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÜões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin+e e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14}133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dd art. 136 da Lei n'’ 14. 133, de 2021.
15.5. O contratado expressa concordância com a adequaçãp do projeto relativo ao objeto do
presente contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudbs técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 4ento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite pre+isto nos art. 125 da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as regras est4belecidas no Decreto Municipal n.'
041, de 24 de março de 2023.

+\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrr
parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opç:
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previs1
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção do art. 91, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92,
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Ronda

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
conciliação, conforme art. 92, $1o, dp Lei n'’ 14.133/21.

il'
PR, para dirimir os litígios que
puderem ser compostos pela

a111P b b\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx

'n\
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ANEXO VIII

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA (arquivo digItal – disponível em

https://www.mercedes.pt.gov.brAicit+coes.php)
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA N+ 90012/2025-000

l - Itens da Licitação

anut6nção 1 Reforma PreéBai

Descrição Detalhada: Manutenção / Reforma Predia1

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 887.449,49

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

CONCORRÊNCIA NQ 90012/2025-000 UASG 985531 10/1 1/2025 15:46 (1/1)
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Licitação
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pisponibilizar Aviso de Licitação apenas pada Divulgação
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A

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 4NCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 13/11/2025

– Resumo do Aviso de Licitação
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Modalidade de Licitação

tSF;êb;;ân&ià

NC) da Licitação

BroTâ/2025

Característica

r
Form4 de Realizaçãoram Modo de Disputa

Lei

Lei no 14.133/2021 ior Desconto-Ü-grId;

Critério de Julgamento

Tipo de Objeto
Obras Comuns

Regime de Execução

Émpreitada por Preço Global

N'’ do Processo

'â14/2b25

Quantidade de Itens

r“"'-''"''-–ii
Objeto

aim;'&“Mr;M=MMã"'";;M;ã"'"-MJ©üH“'ü :LÚd; da sede (io município de
Mercedes/PR .

Data da Divulgação
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Data/Hora da Abertufa da Licitação
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-;sj-oliizar apenas para Divulgação, 1
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Município de @ercedes
- PUBLiCADO -

Estado do Paraná DATA.., 4, „/ d4 , M.
U„k,O #...IC,ÁL ÊLETR<:>NiCO

MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR WRMnwrG@d'$-prgov-&

UASG: 985531 E DICA c. _ „ _4#3_Q
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇAO ’

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 12/2025
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da

Unidade Básica de Saúde da sede do município de Mer#edes/PR.

#-\..

PREÇO MÁXIMO
e Catser Unid Quant (obra)

Contratação de empresa
para realização de serviços
de ampliação na Unidade
Básica de Saúde da Sede
Municipal

1627 208,93 887.449,49

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:k/www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08ho4min do dia 03/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital dompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site ht#ps://www.qov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos Interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitufa do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na C}idade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimênto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes b PR, 10 de novembro de 2025.
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MUNICÍPIO D: !RCEDES

www. mercedes,pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

o
10 467364sêmen bovino

MI líquido; para 40595411
jarmazenamento de sêmen bovino

1 10.602,33Unid 10.602,33

48.405,00Litro 1 3500 13,83

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www+gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 08hOOmi„ db di, 27/11/2025.
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bompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site h,ttps://www.qovlbr/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretari 4 de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a se 4ta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ! E
licitacao@mercedes.pr.gov.br. § §

COMPLEMENTARES: Edital

Mercedes – PR, 10 de novembrQ de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDrrAL De LiCiTAÇÃo

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LleITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 12/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLQBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de servidos de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO

Descrição/Especificação

Contratação de empresa para
realização de serviços de

ampliação na Unidade Básica de
Saúde da Sede Municipal

Quant (obra) R$ Total

208,93 l 887.449,49

Página 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. :

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do ®lhe,:,

www ,mercedes_nr.ar>v. br
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MUNICÍPIO DE $4

FICI AL
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w,mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTI'

LOCAL: Porta1 de Compras do Governo Federal: https_://www.iov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin d+ dia 03/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital ck)mpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.Qr/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RÜa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextb feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercbdes – PR, 10 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAD+ NO 04/2025

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRI' ;ÕES N' 02/2025

A presidente da Comissão Especial de Processo Sejetivo Simplificado do Município de
'Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO o presente
EDITAL DE HOMOLOGAÇÂO DAS INSCRIÇÕES do Proce iso Seletivo Simplificado n' 04/2025,
destinado à seleção de Agente Comunitário de Saúde, conform+ as seguintes disposições:

Art. I' Art. I' Ficam DEFERIDAS as inscrições abaixo discriminadas, relativas a ampla
concorrência:

N' de
lente Comunitário de Saúde

Nome Data de
Nascimento

CPF

Inscrição
966
961

MVerner Peron 18/09/1997
R/09/1 991
T/03/1 990
02/06/1 984
R/õ3/1 993

XXX.302.XXX-24
XXX.846.XXX-85
XXX.564.XXX-73
XXX.074.XXX-73
Xxx.081 .xxx-94

7\11 Fe Schwertner Pieske
976 i va
926
923

r Ml Úichalski
ae Ala EJer
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A Costa Oeste Serviços informa a abertura de vagas de trabalhl
para pessoas com necessidades especiais atividades de as seio

conservação dentre outros em diversas cidades do Paraná.

IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, RIU
Francisco Bartin ik. térreo. 03
quultos e dI„dependências, n
formado com cozinha planejada,
interfone, cerca elétrica, garagem
coberta, R$ 250.000,OO, poderá
frear locado.
45.99 155-6699 Creci J07222

IMOBILIÁRIA bÍDER
Vendo. Apartamento em Cascavel,
PR. Centro. 03 dormitórios, sendo
Ol suíte, 03 banheiros, 04 vag&s
de garagem, arca total 30C),22 m’,
área constnrída 300.22 m 1, área

útil 177,17 m 2. Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J-C)8815. Fone:

<45}99959-9979. cl4rnl c .

p\,IMOBIr,rÁRIA LÍDER
;ode. Apartamento em Cascavel,

R. Centro. 03 dormitórios, sendo
01 suíte, 03 banheiros, 04 vagas
de garagern, área total 3C)O,22 rn2,
área oonstruida 300,22 ml, área
útil 177.17 mB. Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J.0881 5. Fone:
(45)99959-9979. cr-zrsny.

IMOBILIÁRIA LiDrR
Vende. Apartamento novo, corn
Ol suíte + 02 quartos, 66m’ pri-
vativo, Entrega maio de 21)26.
l,ocallzação, Bairro CanceIII,
Royal Plaza. Comodid8des do
prédio: Piscina, 02 vagas de
garagem, quadra, sala de Jo-
ges, academiH, brinquedoteca,
espaço de coworkIng e eleva-
dor, ImobiliÁria líder Cascavel,
CRECI J-08815. Preço de oca-
sião: R$590.oao,oo, Fone: (45)
99959-9979, CI.215213.

iMOBiLiÁRIA LÍDEn
Vende. Apto. NORTH CITY, Flo-
rais, 02 quartos, demais depor-
dências, garagem, aproxinr. 50ma.
Prédio 04 andares. área de lazer
com piscIna, salão de festas, pra-
ça de jogos, quadras, playground.
Entrega 2028, wüdades 8 partIr
de R$235.000,OO. Enc&rninhamos
financiamento Caixa Econômica,
subsídio Cabal>ar, Minha Casa
Minha Mda. imobiliária líder Cas.
cave], CRECI J-08815. Fone: (45)
99959-9979. cl-:rszr4.

W. SERAFIM VENDE
Apart, no Centro, 11 o andar corn
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes,
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350rn:
área total sendo 177m2, área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.DOO,OO.
Informações F:(45)9 9922-79(M
Willian Serafim. CRECl19806f

CONTRATA-SE
PESSOAS COM PNE/PCD'S CO:

0

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6'’ an-
dar com elevador, 2 quartos mais
dependências churrasqueira na
sacada com total de 61m2 área to-
tal sendo 50m2 área privativa por
apenas R$ 250.000,00 maiores
informações. F: (45) 99922-79€H
Willian Seranm CRECI 198061'

IMOBILIÁRIA LÍDER
Vende. Sobrado em Cascavel, PR.
Bairro FAG. 03 dormitórios. sendo
03 suítes, 04 banheiros, 02 vagas
dc garagem, árça total 154,00 m2,
área construída 154,00 rn2, área
útil 154,00 mt Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J-08815. Fone:
(45) 99959-9979. cmts219.

IMOBILIÁRIA LÍDER
Vende. Sobrado em Cascavel, PR.
Bairro FAG, 03 dormitórios, sendo
03 suítes, 04 banheiros, 02 vagas
de garagem, área total 154,00 m2,
área construída 154,00 m2, área
útil 154,00 m2. Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J-088 15. Fonc:

(45) 99959-9979. cl-2t52u.

rMOBiLiÁRiÂ LÍDXR
Vende. Casa em Cascavel, PR
Bairro Santa Cruz. 03 dormitórios,
0.1 banheiro, 02 vag&s de sara.
gem, área total 114,37 ml, área útil
83.00 m3. Imobiliária Líder Cas-
aavel. CRECI J-08815. Fone: (45)
99959-9979. cl.215222.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 1351112 de construção e
terreno com 360m2 por apenas R$
650.000,OO. F:(45) 99922-7904
Willian Serafrm creci 19806f cl.

W, SERAFIM VENDE
Vende çí+88 no Jardim União coni
1 suíte 2 quartos mais dçpendên-
çias, com sobra de terTeno por
apenas R$ 330.000,00 F: (45)
99922-7904 Willian serafim Creci
19806f CI-215135.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí.
za próximo a av. Carlos Gomes
terreno contendo 420m2 sendo
15m de fi'cnte com área cons-
üuíd8 de 400uP por apenas R$
1.400.000,00 maiorçs informações
F: (45) 99922-7904 Willian Sera.
fim CRECI 19806f

S23á

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo
100mz, sendo de 3 quartos, 2 vagas
para carros, ideal para moradia ou
escritório, por apenas, R$ 550 mil.
Contato (45) 9 9922-7904. Willian
Serafim. Creci 19806fcl.21s230.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com
aprox. 150ml de área construída,
sendo 98m2 averbado, suíte. 2
quartos, vaga para 2 carros, alguns
móveis planejados, ambientes
climatiziIdOS, ótima localização,
Iua sem saída, por apenas R$
620.000,00. Agande sua visita, F:

(45) 99922-7904 Willian Serafim
CRECI 19806t cl.215237.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próxirno ao uni-
versitário, com 1 suíte, 2 quartos,
edícula e lavanderia no fundo, o
lote corredor de passagem ao lado
da casa como acesso. A casa âca

na região do Universitário, Pado-
vani, Verona, disponível por ape.
nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9
9922-7 904. Willian serafim. Creci
19806f cr-213227.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
çial) frente BR 277 com aprox.
ISla de testada para a mesma, área

total de aprox. l.050m2 contendo
um barracão de aprox. 270m2,
ótima localização por apenas R$
1,200.000,OO. F: (45) 99922.7904
Willian Serafim CRECI 19806f

13

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360m2 no Bras.

madeira, Rua Rio Bonito. RS

360.000,OO. F: (45) 99155-6699
CRECI J07222, cr.215212.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 455m2 (13x35)
no Cancelli, Rua Alcir da Motta,
murado (preservação perrnancn-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155
6699 CRECI J07222. (1-215215.

IMOB. PARANII'
Vende Lote com I050m2 i(25x42)
na região Central, Rua Vit4ria,770.
R$ 2.550.000,OO. F: (45)1 99155-
6699 CREC-l J07222. cl-21+2111

IMOB. PARANHbS
Vende Área com 4.633m= ilo 14 de
Novembro, frente paul a gua Sou
za Naves Sul, u 300111 da PFtrocon
ao lado da Metalúrgica +urmina,
R$ 2.200,000,OO. F: (45)1 99155,
6699 CRECI J07222. c'1-21i220,

IMOB. PARANHbS
Vende lote com 962m2 (1+,50x5S)
no Country, Rua Rio GrIInde do
None. entre as Ruas 13 de Maio
, Ti,ade.tes, R$ 2.00(1.oco,OO
Aceita carros e parcel8nj€nto. F

It?1)47?791 55-6699 CRECI !J07222

W. SERAFIM VBÚDE

21.ooama por apenas
mz. Informações (45)9

Serafim.

W. SERAFIh

T;::;:Qt:toM{:1:::d: esTã:
do nível da rua por
650.000,00.
9922-7904 Willian

9806F cl.215139.

W. SERAFIM 'E
do AtoImóvel comercial na

Alegre, terreno com área de 360m2

W. SERAFIM V-
no

ge Felicita, medindo 1
talizando 200m2, por

9922-7904 Willian
19806F; cr41s24t

W. SERAFIM V
terreno no

medindo 10x2<) plano
tc sol por
93s ílílf) nfl Para mnit

maçõe F:(45) 99922-79(A Willian
Serafim CRECI 19806f Clb152+3.

W. SERAFIM VEÚDE
Vende fazenda de 330 a+q. prox.
Cascavel com 70 alq. rjce. com
estrutura para pecuária pronta,
sendo piquetes, barraçdes,reser-

vatórios de água, casas pc+r apenas
1.200 sacas de soja por 8l4. F: (45)
99922.7904 Creci 19806Í ci-215248.

14.731

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 20(>m2 cm con-
domínio fechado, localizado em
Cascavel.PR, acesso pelo prolon'
gameuto da avenida Barão do Rio
Branco, próximo ao Ceasa, sendo
uma das regiões que mais cresce,

o condomínio conta com portaria,
salão de festas. estacionamento
para visitantes, cerca elétrica, Ii-
berado para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima

opção para investimento ou para
construção de seu lar, com uma
linda vista da cidade, por apenas
R$ 220.000,OO. F: (45) 99922-
7904 Willlian Serafim. CRECI
19806e ci-215245.

{}1 W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 aIg. sendo área
de pastagem excelente para sua
futura Casa de Campo por apenas
R$ 700.000,00, aceita troca até

6094 do valoT. F: (45) 99922-7904
Willian Seraflm CRECI 19806f
Cjn2j5246g
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W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.00t)m2 prox
C'arlos Gomes, sentido Rio da Paz,

sem benfeitorias, com rio no fun-

do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata

nativa por apenas R$ 950.000,00.

F: (45) 99922.7904. Willian Sera-
8111 CRECI 19806f ci-215247,

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq, com

aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-

reza, bem localizada, por apenas

45.000 sc de soja, podendo ser
negociado, entrada mais 3 anos. F

(45) 99922-7904 Willian Sera6m
CREel 19806f. ci-215248.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente

65alq. Localizada a menos de 60

km do Centro de Cascavel para
pastagem por apenas 100 mil o

aiq. Contato.(45) 9 9922.7904.
Willian SeraÊm. Creci 19806f cl.
215228.

C11239744-E25

C11239757-E25

C11239761-E25

C11239773.E25
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043-0063 ou no sítio oficial www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 13 de novembro de 2025.

LEOMAR MONTEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

155310/2025

1 Lindoeste

EXTRATO DO CONTRATO NO 160/2025 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N' 030/2025.

Contratante: Município de Lindoeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob n'> 80.88 1.915/0001-92.
localizado na Av. Marechal Cândido Rondon, s/n, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Silvio de Souza, brasileiro, portador da Carteira de Identidade
na 5.+++.712-+; devidamente inscrito no CPF n'’ +++.358. 179-++,

Contratado: PARANA EQUIPAMENTOS SA., pessoajuddica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nQ 76.527.95 1/00 12-38, com endereço à Rua Guerino
Lubiani, n'’ 630, CEP: 13420-823, Piracicaba/SP. Neste ato representada por Marcelo
Carvalho Grade. brasileiro, devidamente inscrito no CPF n') +++.438.269-## .
Objeto: Aquisição de uma MOTONIVELADORA NOVA, através de ADESÃO

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 011/2025 - ITEM 01 - PROCESSO N'
O08A/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Na 015/2025 – CIRAU (CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI), em
atendimento às Secretadas Municipais de Planejamento, Viação/Obras e Agricultura,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Valor total: R$ 1.093.000,00 (um milhão e noventa e três mil reais).
Prazo de entrega: No máximo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, após a assinatura
do contrato.

Prazo vigência contrato: 12 (doze) meses.
Assinaturas: Silvio de Souza e Marcelo Carvalho Grade.
Data: 12/11/2025.

/HB\

155947/2025

1 MaUet

A PREFEITURA MUNICIPAL DE M ALLET torna público que fará realizar
Licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 035/2025 com as seguintes
características

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistemas de
gestão pública, softwares em ambiente de plataforma web nativo que operem de

forma integrada, com número de usuários ilimitados, licença mensalp implantação
e migração de dados, treinamento, suporte técnico/ manutenção e provimento
de datacenter para atender a demanda das Secretarias Municipais de Mallet/PR,
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.

.in'\. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00rnin de 13 de novembro de 2025
até às 09h00min do dia 02 de dezembro de 2025.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS : das 09h00min às lohoamin
do dia 02 de dezembro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às IOh00min do dia 02 de
dezembro de 2025.

AQUISiÇÃO DO EDITAL: Está disponível no site www.bllçompras.org.br e no
sítio eletrônico do município desde 12/1 1/2025

INFORMAÇÕES, 0800 542 1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 12/11/2025.

FELIPE ZOLONDEK
PREGOEIRO OFICIAL

155498/2025

1 Marialva

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5369/2025. DISPENSA ELETRÔNICA
N' 36/2025. EXCLUSIVA PARA MICROEMPRES AS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL – MEI. Objeto: Contratação de empresa, sediada em municípios
limítrofes à municipalidade de Marialva –PR ou no próprio município,
especializada na prestação de serviços de recreação infantil para atender a

demanda da ia Municipal de Assistência Social e Cidadania deste
município, Preço Por Item. Obtenção do Edital: Através da Internet
pelos endereços el eIf;

Recebimento das e Habilitação: até 24 de novembro de 2025 às
08:00hs. Data do e Horário da Disputa de Lances: Das 08:01hs até

lbro de 2025, Informações: (44) 3232.8372 (voz) ou14:01hs do dia 24 de

Madalva-Pr, 11 de de 2025
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA
Prefeita Municipal

A 8tERIRG 81181
adendos e
Públicas

apresentados ao
Marilândia do Sul

Suzana da Costa
de C

1 Maringá

Anexos do

dia 03 (üês) de

dia 03 (três) de
09:00 horas

1 Mercedes

MODALIDADE

OBJETO:
ampliação da

154920/2025

do Sul

A\

de 12 do
na

CA N' OID20

H+nl
456,86 m2

MI 'lro teor do seus

Portal Nacional de Contrataçõespoderá ser obtida
PrefeituraPNCP, sÍtio eletrônico da

.pr.gov.br ir/.e

dúvidas pedidos de poderão ser

de Contratação, por meio da plataforma.
11 de novembro de 2025.

155269/2025

DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PARAN

AVISO DE LICITAÇÃO
N'.

em 11 de novembro de 2025

de área dena
lura para execução de obra de Reforma e Ampliação da

rtor João Batista Sanches no Município de Maringá
serviços de demolição parcial, reforma e ampliação em

de concreto alrlrado e cobertura decom
O objeto deverá ser executado de acordo com os projetos e

conforme documentos citados no item 9.3
até 09:00 horas do

de 2025 . às 09:00 horas do
de 2025. mBllH às

dia 03 (três) de de 2025, no site

O edital completo estará
através do site:

Silvio Magalhães Barros II

Prefeito do Município de Maringá

155080/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

bTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
;ONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 12/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
de empresa para realização de serviços de
Básica de Saúde da sede do municipio de
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de serviços

de na
Unidade Básica de

da
MuniciDal.

208,9 1 887.449,
3 49

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal :
https://www.gov.br/compras/pt-br
mO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOt)min do dia
03/12/2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se
no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à
disfx)sição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças. na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07:30 às 1 l:30h e 1 3:ooh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000,
email: licitacao@mercedes.pr.gov.br
Mercedes – PR, 10 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

154515/2025

/+81\

I Nossa Senhora das Graças

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N' 48/2025. O
Município de Nossa Senhora das Graças informa a realização de
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, visando à contratação de serviços
de pedreiro, servente de pedreiro. pintor, auxiliar de serviços gerais e
gari, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Valor estimado
R$ 689.983,20. Envio das propostas: das 08h30 de 14/11/2025 até as
08h30 de 03/12/2025. Abertura: às 09hoo de 03/12/2025. Edital
disponível em: www.bnc.org. br. e
www.nossasenhoradasgraças.pr.gov,br. Informações: (44) 9 9137_8221
Nossa Senhora das Graças, 11 de novembro de 2025. Clodoaldo
Aparecido Rigieri - Prefeito Municipal.

155404/2025

I Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 70/2025 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO N' 178/2025

,#b\ O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE) Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, hucrito no CNPJ/MF sob n'
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, cenbo2 na cidade de

Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 27 de

novembro de 2025, às 09hoomin, no endereço acima mencionados realizará

PREGÃO ELETRÔNICO, destinado ao: registro de preços para eventM e

parcelada aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica e Hospital
Munlcipal São Matheus do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.

Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertua das propostas e
recebimento dos lances: a partir das 09hOOmin do da 27 de novembro de 2025.

no endereço eletrônico: Compras.gov.br (www .compras.gov.br).

Os interessados em participar da presente ]icitação9 vão encontrar o edtzl e sem

anexos nos sites Compras,gov.br (www,compras.gov.br)
www .novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

encaminhados por escrito ao Pregoeiro pelo endereço eleüônico
liçitacao@novaesperançadosudoeste.pr.gov.br.

e

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de novembro de 2025.

JAIME DA SILVA STAN(J

Prefeito Municipal
155402/2025
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I Nova Prata do Iguaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
AVISO DE LICITAÇ'ÂO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL NO 015//2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 126/2025

O Município de Novd Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
EMPREITADA GLOBAL, às 09:00 horas do dia 04/12/2025, tendo como objeto
a Pavimentação asf4ltica sobre pedras irregulares em vias urbana em CBUQ,
3.272,76 mz, incluir\do serviços preliminares, base e sub-base, revestimento,
meio-60 com sarjet4, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios
tecnológicos e plac4 de comunicação visual. Trechos: Rua Ermogenio Souza
Machado (entre Rgb José de Souza e Rua 13 de maio) e Rua Regina Tessari
AnzoHn (entre Rua José de Souza e Rua 13 de Maio).
Realização Presencjal na Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, rua
Vereador Valmor Gdmes, n'’ 11/59 - Centro, Nova Prata do Iguaçu, CEP: 85685-
000, com credenciarhento das 08:00 Horas às 08horas e 50 minutos do dia 04 de
dezembro de 2025

Edital Disponível eÚ: https://novapratadoiguacu.atende.net
Outras informações boderão ser obtidas no site https://novapratadoigQacu,atende.
net/, ou pelo fone (46) 3545-8000, em dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das

13:30 as 17:30 horaé.

Nova +rata do Iguaçu - Pr, 11 de novembro de 2025.

Elizete Cavazin – Prefeita Municipal
154799/2025

NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
AVISO DE LICITAÇÃO

CO$CORRÊNCIA PRESENCIAL N' 016//2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 127/2025

O Município de N(jva Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação
na modalidade CC}NCORRÊNCIA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR EMPREITADA GLOBAL, às 09:00 horas do dia 02/12/2025, tendo como

objeto a Contrataç#o de empresa especializada para execução de pavimentação
asfáltica na Rodoyia PR-471, trecho que liga o município de Nova Prata do
IWaçu até a balsa +le acesso ao município de Três Barras do Paraná (coordenadas
iniciais Latitude: 2$'’37’32.98”S e Longitude: 53'20’27.13”W; coordenadas finais

Latitude: 25'35’lg.25”S e Longitude: 53'16’33.74”W)j com fonlecim6nto de

materiais, mão de pbra, equipamentos e ferramentas necessâias, compreendendo
serviços prehmin4res (placa de obra e estaqueamento), execução de remendos
pmâlndos com materiais péüeos (maçadanle seco) nos pontos críticos identificados>
execução de base 4n brita graduada simples (Bas) sobre toda a extensão, aplicação

de imprimação c4m emulsão EAI e pintura de ligação com emulsão RR- IC,
revestimento asf4ltico em CBUQ (Concreto Beturninoso Usinado a Quente)
utilizando CAP 51)/70, implantação de sistema completo de drenagem pluvial
(bueiros tubulareq de concreto, bocas de bueiro, caixas coletoras e dissipadores
de energia)1 implptação de sinalização de trânsito horizontal e vertical, serviços
complementares ( jimpeza, çasçalhamento de bordas), administração local da obra
instalação de cant+ko, mobilização e desmobilização de equipamentos, e realização

de todos os ensaids tecnológicos necessários ao controle de qualidade, totalizando
54.000,00 m2 de 4rea pavimentada (9.000l00 metros de extensão x 6,00 metros de

largura), no Munjcípio de Nova Prata do Iguaçu – PR1 em conformidade com as

normas técnicas do DER/PR. DNIT e ABNT..

Realização Pres4nçial na Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu> rua
Vereador Valmor;Gomes, n'’ 11/59 - Centro, Nova Prata do Iguaçu, CEP: 85685-
000, com credenéiamento das 08:00 Horas às 08hora e 50 minutos do dia 02 de
dezembro de 202b,

Edital Disponívei em: https://novapratadoigpacu.atende.net
Outras informaçÕes poderão ser obtidas no site ht lps://novapratadoiguacu.atende.
nel/, ou pelo fon+ (46) 3545.8000, em dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das
13:30 as 17:30 hbras.

No+a Prata do Iguaçu - Pr, 11 de novembro de 2025.
Elizete Cavazin – Prefeita Municipal

155060/2025

1 Ouro Verde do Oeste

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCE$SO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N' 128/2025

DISPENSA N' 018/2025
À vista dos 4lemerltas contidos no presente Processo Administrativo,
devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a
DIPENSA, no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a
DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 018/2025 do Procedimento Administrativo
n' 128/2025

Autoriza em jsequência, a proceder a contratação, conforme abaixo

OBJETO: bontratação do Consórcio Intermunicipa1 para o
Desenvolvimçnto Econômico, Social, Educacional e Cultural Sustentável
da Região Oéste do Estado Do Paraná - CIDERSOP, inscrito no CNPJ no

11.269.697/0901-17, para a execução de 9.210 m= de pavimentação
asfáltica, co lnpreendendo correção de graduada e revestimento -em

escrito


